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JO XL FORTALEZA, 29 DE MAIO DE 1992 SUPLEMENTO AO NO 9876 

EXECUTIVO 
LEI NQ 7141 DE 29 DE MAIO DE 1992 

Institui o Plano Municipal de Cargos e 
Carreiras - PMCC dos Servidores do Mu-
nicípio de Fortaleza, estabelece seus 
objetivos, diretrizes gerais para sua 
Implantação e Administração, e dá ou-
tras providências. 

A CXMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - É instituído o Plano Municipal di Cargos e 
Carreiras - PMCC dos servidores do Município de Fortaleza, 
obedecendo âs diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

$ 19 - O Plano Municipal de Cargos e Carreiras a que 
se refere o caput deste artigo abrange: 

I - os servidores da Administração Direta; 
II - os servidores das Autarquias e Fundações, exceto 

os do Instituto de Pesos e Medidas de Fortaleza - IPEM. 
§ 29 - O Instituto de Pesos e Medidas de Fortaleza -

IPFĴ , a Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB e 
as Sociedades de Economia Mista do Município (Companhia de Tran£ 
porte Coletivo - CTC e Frigorífico Industrial de Fortaleza S/A 
- FRIFORT) obedecerão âs diretrizes estabelecidas nesta Lei 
quanào da elaboração de seus Planos de Cargos e Carreiras, ex 
ceto quanto âs definições salariais, respeitadas as respecti-
vas naturezas jurídicas de cada uma. 

5 39 - são extensivos aos inativos os benefícios do 
Plano Municipal de Cargos e Carreiras - PMCC, na forma do § 
42 do artigo 40 da Constituição Federal. 

§ 49 - Os integrantes da Carreira de Procurador do Mu 
nicípio regem-se pela Lei Orgânica da Procuradoria Geral do 
Município, a nível de Lei Complementar, a eles se aplicando a 
regra do art. 40 desta Lei. 

Art. 2 9 - 0 Plano Municipal de Cargos e Carreiras tem 
por objetivo a eficácia e a continuidade da açao administrat^ 
va, a valorização e a profissionalização do servidor mediante 
a adoçao: 

I - do princípio do merecimento para o ingresso e d^ 
senvolvimento na carreira; 

II - de uma sistemática de remuneração harmônica, que 
permita a valorização da contribuição de cada servidor, atra-
vés da qualidade de seu desempenho. 

Art. 3 9 - 0 Plano Municipal de Cargos e Carreiras é 
composto ppr: 

I - Sistema de Carreiras, com: 
a) Estrutura dos Grupos Ocupacionais, das Catego 

rias Funcionais, Carreiras e Classes - Anexos I e II; 
b) Escalas de Classificação - Anexo III; 
c) Linhas de Promoção - Anexo IV; 
d) Linhas de Tr£*isposição - Anexo V. 

II - Quadro de Equivalência Referencial - Anexo IV; 
III - Descrição das Carreiras e Classes; 
IV - Quadros de Pessoal; 
V - Quadros Discriminativos de Enquadramento; 
VI - Manual de Avaliação de Desempenho. 
Parágrafo Ünico ^ A Descrição de Carreiras e Clas-

ses, Quadros Discriminativos de Enquadramento e Manual de Ava 
liação de Desempenho referidos, respectivamente, nos incisos 
III, V e VI deste artigo, serão regulamentados por ato do Che 
fe do Poder Executivo. 

Art. 49 - A estruturação do Plano Municipal de Car 
gos e Carreiras obedece, segundo a natureza jurídica do ór-
gão ou Entidade, aos seguintes conceitos básicos: 

I - CARGO PÚBLICO - é o lugar inserido no Sistema Ad 
ministrativo do Município, caracterizando-se cada úm, por de-
terminado conjunto de atribuições e responsabilidades de natu 

reza permanente, com denominação própria, número certo, paga-
mento pelo Erário Municipal e criação por Lei; 

II - FUNÇÃO - ê o conjunto de atribuições e Vesponsa-
Lílldades cometidas a um servidor; 

III - EMPREGO PÚBLICO - é o conjunto de atribuições e 
re::ponsabilidades cometidas a um serviço público com vínculo 
empregatício normatizado por contrato individual de trabalho, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

IV - REFERÊNCIA - é o nível de vencimento ou salário 
atribuído ao ocupante de cargos, função ou emprego; 

V - CIJvSSE - ê a divisão básica da carreira, agrupan 
do os cargos, funções ou empregos da mesma denominaçao, segun 
do o nível de responsabilidade e complexidade; 

VI - CARREIRA - ê o conjunto de classe da mesma natu-
reza funcional, hierarquizadas segundo o grau de responsabiU 
dade e complexidade; 

VII - CATEGORIA FUNCIONAL - é o conjunto de carreiras 
agrupadas pela natureza das atividades e pelo grau de conheci 
mento exigível para seu desempenho; 

VIII - GRUPO OCUPACIONAL - é o conjunto de categorias 
funcionais reunidas segundo a correlação e afinidade existen-
te entre elas. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei considie 
ra-se Sistema Administrativo do Município o complexo de ór-
gãos e Entidades que compõe o Poder Executivo. 

CAPÍTU1.0 II 
DO INGRESSO NAS CARREIRAS 

Art. 59 - As carreiras são organizadas em classes de 
cargos dispostos de acordo com o nível de responsabilidade e 
C'»nplexidade. 

Parágrafo Único - Para cada classe integrante de car 
reira ou singular e estabelecida a titulaçao, descrição, atri 
buição típica e requisitos para provimento, regulamentadas con 
forme o parágrafo único do art. 39 desta Lei, 

Art. 69 - Os Cargos Comissionados compõem o Gnipo Ocu 
pacional de Direção e Assessoramento. 

Art. 7 9 - 0 ingresso no Serviço Público Municipal por 
nomeação ou admissão dar-se-á na referencia inicial do Cargo 
ou Emprego, apôs aprovação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, exceto quanto aos Cargos Comissionados, 
considerados de livre nomeaçao e exoneração, na forma disci-
plinada pelo Estatuto dos Servidores do Município de Fortal^ 
za. 

Parágrafo Único - Constituem requisitos de escolari-
dade para ingresso nos cargos e empregos: 

a) de Nível Básico - comprovante de escolaridade 
do 19 grau, completo ou incompleto, ou comprovante de alfabe-
tização emitido pela Fundação de Desenvolvimento de Pessoal -
FÜNDESP; 

b) de Nível Médio - certificado de curso de 29 
grau e habilitação legal, quando se tratar de atividade profis 
sional regulamentada, e 

c) de Nível Superior - diploma de curso superior 
ou registro profissional, quando a Lei assim o exigir. 

Art. 8 9 - 0 concurso público é de caráter competiti-
vo, eliminatório e classificatõrio e poderá ser realizado em 
02 (duas) etapas, quando a natureza da carreira assim o exi-
gir. 

§ 19 - A primeira etapa, de caráter eliminatório, cons 
tituir-se-ã de provas escritas. 

§ 29 - A segunda etapa, de caráter classificatório, 
constará de computo de títulos e/ou treinamento, cujo tipo e 
duração serão indicados no edital do respectivo concurso. 

CAPÍTULO III 
DO DESENVOLVIMENTO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

DO SERVIDOR 
Art. 9 9 - 0 desenvolvimento do servidor municipal na 

carreira ocorrerá mediante ascensão funcional, nas modalidades 
de Progressão, Promoção e Transformação, a seguir definidas: 

I - PROGRESSÃO - I a passagem do servidor de uma re 
ferência para a seguinte, dentro da mesma classe, obedecidos 
os critérios de merecimento e/ou antigüidade; 
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"Bem-iaMaaattanrada é a naacão cnajin) HMUICS é o Senhor" 

JURACI V I E I R A DE M A G A L H Ã E S 
PREFEITO DE FORTALEZA 

U M A N I Z A Ç A ^ 

AJTTtCffW^M 
"RffFirURA /WUMCRAl D£ f O f i l A t í Z / 

SECRETARIADO 

R O B E R T O G E R S O N G R A D V O H L 
Chere do Gabinete do Prefeito 

V A L M I R PÜNTES F I L H O 
Procurador Geral 

FCO. G O M E S OA S I L V A C Â M A R A 
Secretario de Administração 

A N T O N I O E L B A N O C A M B R A I A 
Secretário de Finanças 

JOÃO A L V E S DE M £ L O 
Sacrutário do Trabalho e da A ^ Sociai 

JOSÉ V I D A L DOS S Í , N T O S 
Secretário da Imprensa s PtelssçSpí PúbEca: 

JOSÉ E L I S Ê U B E C C O 
Sacretário dos Transportes e Serviçts Ui tanos 

H E L D E R B O M F I M DE M A C É D O 
Secretário do Cont. Urbano s Meio Ambientâ 

A B N E R C A V A L C A N T E B R A S I L 
Secretário da Saúde 

G E H A R D O JOSÉ CAMPOS 
Sacretário da Fducaçãò a Cultura 

SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O DOMUMICIP IC 

D E P A R T A M E N T O DE IMPRENSA OF IC IAL 

Criado pela Lei 461 de 24.05.52 
Sede; Avenida Francisco Sá 2041 

Fone: 281.5886 

PAULO COELHO ARAÚJO 
Diretor 

M A R I A DO PERPÉTUO SOCORRO DIOGO 
Produção Gráfica 

ASSINATURA T R I M E S T R A L • • • ; c r $ 10.600,00 
JORNAL DO D I A • • • i C r $ 300,00 
J O R N A L ATRASADO \ • • • -CrS 400,00 
J O R N A L DO A N O ' A N T E R I O R \ . . . • • CrS 500,00 
PUBLICAÇÃO POR L I N H A . • • • • C r S 200,00 
PUBLICAÇÃO M Í N I M A . . , . C r $ 4.200,00 

II - PROMOÇÃO - é a passagem do servidor de uma clas-
se para outra imediatamente superior dentro da mesma carreira, 
obedecidos os critérios de merecimento e antigüidade, de acor 
do com as linhas de promoção constantes do ane»i W desta LeiT 

III - ITÍANSFORMACSO - é a passagem do servidor de qual 
quer classe para a classe inicial de outra carreira ou classe 
singular, obedecidos os critériís exigidos para o ingresso na 
referida cí^rreira ou classe .singular. 

5 12 - A transíormasão depende de habilitação em se-
leção interna de caráter competitivo, eliminatório e classifl 
catõrio a qual poderá ser realizada em duas etapas, na forma 
do § 12 e § 29 do artigo 82, desta Lei. 

§ 29 - O servidor que tiver seu cargo transformado, 
respeitado o processo seletivo do parágrafo anterior, não po-
derá ser enquadrado em uma referência de valor inferior a* ocu 
pada a época da Transformação, na forma do .4nexo VI desta Lei. 

Art. 10 - Os procedimentos para comprovação de quali 
ficaçáo profissional do servidor, serão planejados e executa-
dos pela Fundação de Desenvolvimento de Pessoal - FUNDESP. 

Art. II - qualificação profissional de que trata o 
artigo anterior atenderá, quanto a: 

I - Formação inicial - preparação dos candidatos pa-
ra o exercício das atribuições dos Cargos de Carreiras, trans 
mitindo-lhes conhecimentos, métodos, técnicas e habilidades 
adequadas; e 

II - Programas regulares de aperfeiçoamento, especia-
lização, complementação e atualização de formação inicial -
habilitação do servidor para o desempenho eficiente das atri 
bulções inerentes à respectiva classe, e ã classe imediatamen 
te superior, inclusive para o exercício dos Cargos de Direção 
e Assessoramento. 

SECSo I 
DA ASCENSÃO FUNCIONAL 

Art. 12 - Sao formas de Progressão e Promoção: 
I - por merecimento; 

II - por antigüidade. 
Art. 13 - A Progressão e a Promoção dar-se-ão anual-

mente, sendo 02 (dois) anos seguidos por merecimento e O!(hum) 
ano por antigüidade, sucessivamente em 19 de janeiro e 19 de 
julho de cada ano. 

Parágrafo flnico - Será de 02 (dois) anos de efetivo 
exercício na referência o interstício para a concessão da Pro 
moção e Progressão. ~ 

Art. 14 - Apôs a avaliação de desempenho terão direi 
to a Progressão por merecimento, no máximo, a metade dos ser-
vidores ocupantes de cargos ou funções de mesma denominação e 
referência. 

Art. 15 - É automática a Progressão por Antigüidade, 
respeitado o interstício mínimo de 02 (dois) anos de efetivo 
exercício na re/eréncia. 

Art. 16 - Tem direito ã Promoção por merecimento, no 
máximo, a metade dos servidores ocupantes de cargos ou funções 

de mesma denominação, pertencentes ã última referencia de cias 
se em que se encontrarem, após a avaliação de desempenho. 

Art. 17 - Sendo ímpar o número de servidores avalia-
dits na Progressão ou Promoção por Merecimento, proceder-se-ã 
a divisão e ao arredondamento da fração para o número imedia-
tamente superior. 

Art. 18 - f. .lutomática a Promoção por Antigüidade, 
respeitado o interstício mínimo de 02 (dois) anos de efetivo 
exercício na última referência da classe em que se encontre o 
servidor. 

_Art. 19 - Havendo empate na lista de classificação da 
Progressão ou Promoção, tem preferência, sucessivamente, o ser 
vidor: 

I - com maior tempo de serviço público no Municípic 
de Fortaleza; 

II - com maior tempo de serviço público; 
III - com maior número da dependentes; 
IV - com maior idade. 

Art. 20 - A Progressão e a Promoção por merecimento 
cera por base a avaliação de desempenho, realizada de acordc 
cora os procedimentos definidos pela Secretaria de Administra-
ção e aprovados por Decreto do Chefe do Poder Executivo, obe-
decidas as_dlretrizos desta Lei e as contidas no Manual df. 
de Avaliação de Desempenho. 

Art. 21 - A Transformação dar-se-á por seleção Inter 
na podendo a ela concorrer todos os servidores que preencham 
os requesitos do respectivo edital. 

SEÇÃO II 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 22 - A avaliaçao de desempenho é o instrumenti-
utilizado na aferição do desempenho do servidor no cumprimen-
to de suas atribuições, permitindo o seu desenvolvimento pro 
fissional na carreira, na forma a ser definida no Manual d« 
Avaliaçao de Desempenho a que se refere o Parágrafo Único do 
art. 39 desta Lei. 

Art. 23 - Na avaliaçao de desempenho são adotados mo 
delos que atendam ã natureza das atividadus desempenhadas pe-
lo servidor público e às condições em que são exercidas^ obser 
vadas as seguintes características fundamentais: 

I - objetividade e adequação dos processos •= instru-
mentos de avaliaçao do conteúdo ocupacional das carreiras; 

II - periodicidade; 
III - contribuição do servidor para a consecução dof 

objetivos do Município; 
IV - comportamento observável do servidor; 
V - conhecimento prévio dos fatores de avaliação pe-

los servidores; 
_Vi - conhecimento, pelo servidor, do resultado de Su;-

avaliação; 
VII - capacidade do ava3iador. 

Art. 24 - Será instituída, em cada. Crgão ou Entidade, 
uma Comissão Setorial coin o fim de piromover» coordenar e su-
pervisionar o processo de avaliação dos servidores, de confo^ 

i 
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midade com o Manual de Avaliação de Desempenho, funcionalmen-
te subordinada a Comissão Central instituída na Secretaria de 
Administração do Município. 

5 12 - A Comissão Central a que se refere o caput de£ 
te artigo será constituída de, no máximo, 06 (seis) . membros 
indicados, inclusive o Presidente, pelo Secretário de Admini£ 
tração do Município a qual terá competência e atuação defini-
das por ato do Chefe do Poder Executivo. 

S 29 - A Comissão Setorial a que se refere o caput 
deste artigo será constituída de, no máximo, 05 (cinco) mem-
bros, sendo um deles indicado pelos servidores do órgão ou En 
tidade e, os demais, inclusive o Presidente, pelo Titular do 
órgão ou Entidade. 

5 32 - Não perceberão remuneração específica para es 
sa atividade os membros das Comissões a que se refere os §§ 
IS e 29 deste artigo. 

Art. 25 - A avaliação de desempenho será feita cons^ 
derando-se o período de interstício a que se refere o Paragra 
xo Único do artigo 13 desta Lei, concedendo-se ou nao a Pro-
gressão ou Promoção. 

Art. 26 - Os cursos realizados e os diplomas obtidos 
ou similares, utilizados em uma Progressão ou Promoção efeti-
vada não terão validade para efeito de outra. 

CAPÍTULO IV 
DA TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES 

Art. 27 - A Transposição para o Plano Municipal de 
Cargos e Carreiras - PMCC dos cargos e funções da Administra-
ção Pública Municipal, faz-se de acordo com o Anexo V desta I.Lei, baseada nos seguintes critérios: 
^ I - os cargos e funções existentes com denominações 
idir.tí-c«£ e de mesma natureza, são transpostos para cargos e 
'^unções de idênticas denominações e atribuições; 

II - 08 cargos e funções existentes com denominação d^ 
ferentes e atribuições de mesma natureza são identificados e 
transpostos para cargos e funçÕes de mesma denominação; 

III - os cargos e funçÕes cujas denominações contenham 
alguns itens representativos de suas atribuições, sao identi-
ficados e transpostos para cargos e funções de atribuições 
mais abrangentes; 

IV - os cargos e funções com denominações idênticas e 
atribuições diferentes, são identificados e transpostos para 
c-^rgos e funções de idênticas atribuições. 

CAPÍTULO V 
DA EQUIVALÊNCIA REFERENCIAL 

Art. 2 8 - 0 Plano Municipal de Cargos e Carreiras -
PMCC contempla, basicamente, o vencimento base estabelecido 
para a referência do cargo ou função, segundo sua avaliaçao, 
de acordo com os Grupos e Categorias Funcionais a que perten-
cer. 

Art. 29 - A Tabela de Vencimento dos Cargos e Funções 
da Administração Pública Municipal é a constante do Anexo VII 
desta Lei. 

Parágrafo Único - O valor remuneratôrio de cada refe-
rência da Tabela a que se refere o caput deste artigo e supe 
rior em 2% (dois por cento) ao valor da referencia imediata-
mente anterior. 

Art. 30 - Os cargos e funçÕes integrantes do Plano Mu 
nicipal de Cargos e Carreiras - PMCC estão dispostos em car-
reira ou classe singulares constituídas de 18 (dezoito) refe 
rências cada, exceto os da Categoria Funcional de Guarda Muni 
cipal, na forma do Anexo VI desta Lei, 

' Art, 31 - A Tabela de Vencimento indicada nesta Lei e 
referente às seguintes cargas horárias: 

I - para cargos e funções do Grupo Ocupacional Magis-
tério, 100 horas-aula por mes; 

II - para Médico, Médico Veterinário, Cirurgião-Dentis 
ta, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Farma-
cêutico e Nutricionista, 120 horas por mês; 

III ~ para os demais cargos e funções, 180 horas por mês. 
Parágrafo Único - Por interesse da Administração e n£ 

cessidade do serviço, e desde que haja aquiescência do servi-
dor, poderá este cumprir carga horária superior ou inferior a 
indicada no caput deste artigo, tendo seu vencimento base 
acrescido ou diminuído proporcionalmente ao acréscimo ou redu 
ção obedecidos os limites mínimo de 04 (quatro) e máximo de 
08 (oito) horas diárias. 

CAPÍTULO VI 
DOS QUADROS DE PESSOAL 

Art. 3 2 - 0 Quadro de Pessoal de um Órgão ou Entidade 
ê composto pelos cargos e funções necessários, em quantidade 
e especificação, para atender com eficiência e eficácia à con 
secuçao de seus objetivos e cumprimento de suas missões. 

Art. 33 - Os Quadros de Pessoal dos órgãos ou Entida-

1 / 
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des do Município de Fortaleza ficam estruturados em 02 (duas) 
partes: 

I - Parte Permanente - composta de cargos e carreiras 
singulares, de provimento efetivo e cargos de provimento eir, 
comissão, criados e quantificados por Lei; 

II - Parte Especial - composta de funções a serem ex-
tintas quando vagarem, restrita ã ocupadas por servidores do 
Município na data de vigência da Lei Complementar n2 002, de 
17 de setembro de 1990. 

Art. 34 - A definição da quantidade e especificação dos 
cargos e funções necessários a cada Crgão ou Entidade da Admi 
nistraçao Pública Municipal constitui a sua lotação. 

§ 19 - A quantificação dos cargos e funções referen-
tes aos Quadros de Pessoal da Administração Direta, Autárqui 
ca e Fundacional I definida na forma dos Anexos X, XI, XII, 
XIII, XIV, XV, XVI e XVIl, desta Lei. 

29 - A lotação de cada Secretaria ou Órgão da Admi-
nistração Direta será determinada por ato do Chefe do Poder 
Executivo, com exceção da Procuradoria Geral do Município de-
finida na forma de sua Lei Orgânica. 

S 39 - A lotação das Entidades da Administração Autár 
quica e Fundacional, é definida nos Anexos XI, XII, XIII, XIvT 
XV, Xyi e XVII, desta Lei. 

S 49 - A lotação das Sociedades de Economia Mista da 
Administraçãoindireta será definida por Resolução das respec 
tlvas Assembléias Gerais, ouvida â Secretaria de Administra-
ção do Município e publicada no Diário Oficial do Município -
DOM. 

§ 59 - Verificada a desnecessidade do provimento de 
cargos ou empregos vagos, existentes nas lotações dos 
ou Entidades, estes, poderão ser extintos ou transformadosT 
fim de suprir necessidades em outras áreas de atividades den-
tro da mesma Instituição ou redistribuídos para outros Órgãos 
ou Entidades, respeitada a natureza jurídica. 

Art. 35 - É vedada a nomeação sem existência de vaga. 
Art. 36 - (VETADO). 

CAPÍTULO Vll 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 3 7 - 0 enquadramento^ do servidor no Plano Munici 
pai de Cargos e Carreiras - PMCC, i dar-se-á no Grupo Ocupacio-
nal, Categoria Funcional, Carreira, Classe, Cargo ou Função 
correspondente ã sua situação funcional quando da vigência 
desta Lei, e na referência correspondente ao tempo de efetivo 
exercício no Serviço Público Municipal de Fortaleza na forma 
do Anexo VIII, contado a partir da referência inicial do car-
go ou função, indicada no Anexo VI, 

S 19 - A regra do caput deste artigo não se aplica 
aos servidores da Categoria Funcional Guarda Municipal, que 
sao enquadrados segundo as regras contidas no Anexo IX desta 
Lei. 

§ 29 - Quando da aplicação das regras contidas no 
caput e § 12 deste artigo, o servidor que obtiver incremento 
do vencimento base inferior a 80% (oitenta por cento) terá a 
ele acrescida a parcela correspondente ao complemento deste 
percentual, a título de Vantagem Pessoal Reaiustável - VPR. 

§ 39 - Para efeito da contagem de tempo de Serviço 
que trata o caput deste artigo, serão arredondados por 01 (hum) 
ano as frações de tempo iguais ou superiores a 180 (cento e oi 
tenta) dias. 

§ 49 - Nao será contado na apuração de tempo de servi 
ço para efeito de enquadramento, o período referente a férias 
e licenças-prêmio nao gozadas e coptadas em dobro, ou qualquer 
outro tipo de averbação, exceto tempo de serviço prestado ao 
Município de Fortaleza. 

Art. 3 8 - 0 período para a apuração de tempo de servi 
ço para o enquadramento no Plano Municipal de Cargos e Carrei 
ras - PMCC será da data de admissão do servidor no Serviço 
Público Municipal até 30 (trinta) de abril de 1992. 

Art. 3 9 - 0 servidor que não possuir a escolaridade 
exigida para o exercício do cargo ou função, e já estiver, na 
data da vigência desta Lei, enquadrado em cargo ou função cor 
relata, fica dispensado do pré-requisito de escolaridade. 

Parágrafo Único - Aos que são Agentes Especiais Fazen 
dários Atividades ANM passarão a ANS. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40 - Os próximos reajustes remuneratórios dos 
servidores públicos municipais bem como dos proventos e pen-
sões, se darão t^ijag^stralmente, de forma automática, segundo 
a variação da Unidade Fiscal do Município de Fortaleza - UFMF 
no período, os quais terão ^jmo limite máximo o percentual de 
crescimento da receita tributária no mfesmo período, excetuado 
a relativa ao Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU, liiri 
te esse a vigorar quando o percentual de tal crescimento for 
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interior ao relatlvo^ã variação da UFMF, garantida em qual-
quer caso, remuneração nunca inferior ao salário mínimo n a d o 
nal. 

Art. 41 - A partir da data de publicação desta Lei, o 
servidor do Poder Executivo Municipal, ao se aposentar, por 
tempo desserviço, compulsoriamente ou por invalidez, terá uma 
progressão automática, ascendendo 03 (três) referências em re 
lação ã referência que ocupa, se for inferior ã ante-penúlti 
ma referência do cargo ou função, ou ascendendo 02 (duas) re-
ferências se ocupa a ante-penúltima ou ascendendo 01 (uma) re 
ferêncla, se ocupa a penúltima. 

Parágrafo Onlco - Excetuam-se do disposto no caput 
deste artigo os servidores que, na data de vigência desta Lei, 
sejam beneficiários do disposto nas Leis n9s 5.857 de 05 de 
setembro de 1984 e 5.980 de 04 de julho de 1985. 

Art. 42 - Os integrantes do Grupo Ocupaclonal do Ma-
gistério - MAG sao enquadrados segundo as regras do capítulo 
anterior, sendo que as suas promoções obedecerão as normas con 
tidas no Estatuto do Magistério do Município de Fortaleza, 

Art. 4 3 - 0 servidor que se julgar prejudicado quando 
do seu enquadramento no PMCC, poderá requerer reavaliação jun 
to a Secretaria de Administração, até 30 (trinta) dias após a 
publicação do Quadro Dlscrlmlnativo de Enquadramento. 

Art. 44 - Haverá vacância de cargo de provimento efe-
tivo nos Quadros de Pessoal da Administração Direta, Autárqui 
ca e Fundacional, somente quando a soma dos cargos ocupados 
da Parte Permanente com as funções da Parte Especial, de mes-
ma denominaçao, for inferior ao número de vagas previstas pa 
ra o referido cargo na Parte Permanente. • 

0 ' Art. 4 5 - 0 Plano Municipal de Cargos e Carreiras obe 
decerá, exclusivamente, às normas estabelecidas nesta Lei não 

pla-^ prevalecendo para nenhum efeito, as normas definidas em 
nos e reclasslficações e enquadramentos anteriores. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSIT(5RIAS 

Art. 46 - A primeira Promoção e a primeira Progressão 
dar-se-ão, por merecimento em janeiro de 1994, não sendo con-
siderado, neste caso o interstício de 02 (dois) anos de efeti 
vo exercício na referência exigido no parágrafo único do artj. 
go 13 desta Lei. 

Art. 4 7 - 0 vencimento e a representação mensal dos 
cargos isolados de provimento em comissão de Secretário Muni-
cipal, Procurador Geral do Município e Chefe de Gabinete do 
Prefeito, bem como os valores do vencimento e da representa-
ção dos cargos Isolados de provimento em comissão, dos Órgãos 
da Administração Direta, das Autarquias, das Fundações, da Em 
presa Pública e das Sociedades de Economia Mista, são os cons 
tantes do Anexo XVIII desta Lei. 

Art. 48 - A gratificação de plantão a que se refere o 
artigo 19 da Lei nS 6.921 de 01 de julho de 1991, será acres-
cida de 05 (cinco) pontos percentuais, quando o regime de 
plantão for cumprido no horário das 19 (dezenove) horas de um 
dia às 7:00 horas do dia seguinte. 

Art. 49 - A partir de 19 (primeiro) de maio de 1992, 
ficam majorados em 80% (oitenta por cento) calculados sobre os 
valores vigentes em 19 de março de 1992, garantida a percep-
ção da remuneração nunca inferior ao salário mínimo vigente 
no País, os valores: 

I - dos proventos do pessoal em disponibilidade; 
II - das pensões especiais e das pensões de que trata o 

§ 19 do art. 69 da Lei n9 6.588 de 05 de fevereiro de 1990; 
III - das pensões pagas aos pensionistas do extinto ln£ 

tituto de Previdência Parlamentar; e 
IV - do vencimento-base dos ocupantes dos cargos e fun 

çoes de Procurador do Município. 
Art. 50 - Ficam majorados era 80% (oitenta por cento) 

08 valores da Vantagem Pessoal Reajustável - VPR, de que tra-
ta a Lei n9 6.712 de 24 de setembro de 1990. 

Art, 51 - A cota do salário-família devida aos servi 
dores públicos municipais passa a ter o valor de Cr$ 2.610,00 
(dois mil, seiscentos e dez cruzeiros) por dependente. 

Art. 52 - Os proventos mensais dos inativos e as pen-
^ sões ordinárias pagas pelo Êrário Municipal, ficam reajustadas 

nos mesmos valores e condições estabelecidas nesta Lei para 
os servidores em Atividaâe. 

* Art. 53 - As despesas decorrentes da Implantaçao do 
Plano Municipal de Cargos e Carreiras - PMCC, de que trata es 
ta Lei, correrão ã conta das dotaçoes orçamentárias próprias 

í de cada Órgão ou Entidade, que serão suplementadas em caso de 
» ^^insuficiência. 
^ Art. 54 - Esta Lei considerar-se-á era vigor a partir 

de 19 de maio de 1992, revogadas as disposições em contrário. 
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PALACIO DA CIDADE, em 29 de maio de 1992. 

Juracl Vieira de Kagalhães 
PREFEITO DE FORTALEZA 

AHESO I a que ee refere o art. 3° da Lei ii9 7141/92 
PLANO MDHICIPAL DE CAKGOS E CAKKEIXAS 
SISTEMA DE CAERElEAS - Estruturação dos Grupos Ocupaclonais e Categorias 

Funcionais 

GRÜPO OCnFACIONAL CATEGORIA FUNCIONAL 

1. DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 1.1. Direção de Nível Superior -
(DNS)_ 

1.2. Dlrecao e AsBessoramento de 
Nível Superior (DAS) 

1.3. Direção de Nível Intermediá-
rio (DNI) 

2. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 2.1. Atividades Profissionais de 
Nível Superior 

2.2. Apoio Administrativo 
2.3. Apoio Operacional 

. 2.A. Guarda Municipal 

3. TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO - TAF 

3.1. Administração Fiscal, Tribu-
tária e Financeira do Tesou-
ro Municipal 

3.2. Administração e Controle da 
Receita Municipal 

MAGISTÉRIO - MAG 4.1. Ensino 
4.2. Especialização 
4.3. Educação Auxiliar 

5. FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 5.1. Administração Fiscal de Aba£ 
tecimento 

3.2. Administração Fiscal de Co-
mércio Ambulante 

5.3. Administração Fiscal de Con-
trole Urbano 

5.4. Administração Fiscal de Higi 
ene e Saúde Pública 

5.5. Administração Fiscal dt Obras 
Públicas ' " 

5.6. Administração Fiscal de Tran^ 
porte Urbano 

1.2.2 
J.2.2 

1.2.2 
1.2.2 
1.2.31 
1.2.3 
1.2.3: 
1.2.3 

1.3. CATEI 

l 
ANEXO II a que se refere o art. 39 da Lei n° 7141/92 
PLANO MDNICIPAL DE CARGOS E CARREIRAS 
ESTSDTDRA NOMINAL DE GRDPOS OCDPACIOHAIS, CATEGORIAS FUNCIONAIS, 
RAS E CLASSES ^ 

GRDPO OCDPACIONAL 1 - DIREÇXO E ASSESS08AMENT0 

1.1. CATEGORIA FUNCIONAL: DlrecSo de Nível Superior (DNS) 
1.1.1, Chefe do Gabinete do Prefeito 
1.1.2, Procurador Geral 
1.1.3, Secretário 

DNS.l 
1.1.4, Assessor de Imprensa 
1.1.5, Assessor de Governo 
1.1.6, Assessor Especial do Prefeito 
1.1.7, Diretor Geral (Guarda Municipal) 
1.1.8, Presidente 
1.1.9, Superintendente 
1.1.10, Procurador Geral Adjunto 

DNS.2 
1.1.11. Chefe de Gabinete 
1.1.12. Chefe do Cerimonial 
1.1.13. Coordenador Municipal de Turismo 
1.1.14. Diretor Adjunto (Guarda Municipal) 
1.1.15. Diretor de Diretoria (CTC) 
1.1.16. Procurador Assistente 
1.1.17. Secretário do Prefeito 

1.2. CATEGORIA FONCIONAL: Direção e Assessoranento de Nível Superior (DAS) 

1.3.: 
1.3.: 
1.3.: 
1.3.1 
1.3.: 
1.3.1 
V.3.: 
1.3.1 
1.3.1 
1.3.1( 
1.3.11 
1.3.1: 
1.3.1; 
1.3.1' 
1.3.1! 
1.3.11 
1.3.1: 
1.3.11 
1.3.1! 
1.3.2( 
1.3.2: 

1.3.2: 
1.3.2: 
1.3.21 
1.3.2: 
1.3.21 
1.3.2 
1.3.21 
1.3.21 
1.3.31 
1.3.3 

1.3.3! 
1.3.3; 
1.3.3< 
1.3.3: 

DAS.l 

1.2.1. Assessor do Titular 
1.2.2. Assessor Técnico 
1.2.3. Coordenador de Administração Regional 
1.2.4. Coordenador de Assessorla 
1.2.5. Coordenador de Auditoria 
1.2.6. Coordenador de Consultoria 
1.2.7. Coordenador de Procuradoria 
1.2.8. Diretor da Clinica de Especialidade 
1.2.9. Diretor de Departamento 
1.2.10. Diretor do Núcleo de Apoio e Entidades Governamentais 
1.2.11. Gerente de Distrito Sanitário 
1.2.12. Ouvidor 

DiS.2 
1.2.13. Administrador Regional 
1.2.14. Agente de Segurança 
1.2.15. Assistente Técnico 
1.2.16. Assistente Técnico de Informática 
1.2.17. Auditor Administrativo 
1.2.18. Auditor Contábll-Flnancelro 
1.2.19. Coordenador Distrital de Defesa Civil 
1.2.20. Diretor da Usina de Asfalto 
1.2.21. Diretor de Centro Social Urbano (CSU) 
1.2.22. Diretor de Divisão 
1.2.23. Diretor de Hospital Distrital 
1.2.24. Diretor de Junta Médica • 
1.2.25. Diretor de Unidade de Ação Comunitária ^AC) 

^2.1. CATE( 

2.1.1 
2.1.: 

2.1.2 
2.1.< 
2.1.5 
2.1.6 
2.1.3 
2.1.8 

2.1.5 
2 . 1 . 1 c 
2.1.11 
2.1.12 
2.1.13 

2.1.14 
2.1.15 
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1.2.26. Diretor de Unidade de AsslBtincia Social (OAS) 
1.2.27. Diretor de Unidade de Profissionalização e Atendimento ao Me 

~ nor (UPAM) 
1.2.28. Diretor do Arquivo Geral 
1.2.29. Diretor do Centro de Aselstincla ã Criança 
1.2.30. Diretor do Centro de Estudos e Pesquisas 
1.2.31. Diretor do Centro de Línguas 
1.2.32. Secretário do Chefe do Gabinete 
1.2.33. Secretário do Titular da Pasta 

DAS. 3 

Cacegoc 

Superior -

ranento de 
S) 
Intermedlá- 1.2.34. Auxiliar Técnico 

1.2.35. Chefe da Auditoria em Saúde 
1.2.36. Chefe da Biblioteca 
1.2.37. Chefe da Central de Malotes 
1.2.38. Chefe da Central de Telefonia 
1.2.39. Chefe da Residência Operacional 

Chefe de Centro de Saide tnPO 1 e 2) 
1.2.41. Chefe de Equipe Técnica 
1.2.42. Chefe de Unidade 
1.2.43. Chefe do Almoxarlfado Central 
1.2.44. Chefe do Centro de Informações 
1.2.45. Chefe do Centro de Vigilância e Controle das Zoonoses 
1.2.46. Chefe do Laboratório Bromatológlco 

ontrole da 1.2.47. Chefe do Plantão Gramatical 
1.2.48. Diretor de Escola I 

i 1.2.49. Diretor de Junta Militar 
I 1.2.50. Encarregado de Projetos 

1.2.51. Secretário do Procurador Adjunto 
1.2.32. Secretário do Titular 

I 1.2.53. Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde 

al de Abas 1.3. CATEGORIA FUNCIONAL: Direção de Nível Intermediário (DNI) 

iionais de 

al, Tribu-
do Teaou-

DNI.l 

al de Con-

al de HigI 
i 
al d ^ Obras 

al de Trans l 
IS, CAKEEI-

1.3.1. Administrador de Estádios Suburbanos 
1.3.2. Administrador de Feiras de Artesanatos 
1.3.3. Administrador do Estádio Presidente Vargas 
1.3.4. Administrador do Ginásio Paulo Sarasate 
1.3.5. Administrador do Mercado Central 
1.3.6. Chefe de Equipe de Plantão 
l.'i.7. Chefe de Creche-Escola 
1.3.8. Chefe de Farmácia 
1.3.9. Chefe de Serviço 

1.3.10. Chefe do Almoxarlfado 
1.3.11. Chefe do Sistema de Bibliotecas 
1.3.12. Chefe do Zoológico 
1.3.13. Diretor da Escola de Educação Artística 
1.3.14. Diretor de Escola II 
1.3.15. Encarregado de Atividades^Técnlcas 
1.3.16. Encarregado de Fiscallzaçao 
1.3.17. Encarregado de Operação de Computador 
1.3.18. Secretário da Escola de Educação Artística 
1.3.19. Secretário de Escola I 
1.3.20. Supervisor de Campo 
1.3.21. Vlce-Dlretor de Escola I 

DN1.2 
1.3.22. Chefe do Horto Florestal 
1.3.23. Chefe de Seção 
1.3.24. Encarregado de Atividades Administrativas 
1.3.25. Encarregado de Desportos 
1.3.26. Encarregado de Feiras 
1.3.27. Encarregado de Mercado I 
1.3.28. Gerente de Limpeza de Área 
1.3.29. Secretário de Escola II 
1.3.30. Secretário de Junta Militar 
1.3.31. Vice-Diretor de Escola II 

DNI.3 

Jetlor (DAS) 

1.3.32. Encarregado de Cemitérios' 
1.3.33. Encarregado de Mercado II 
1.3.34. Encarregado de Parques e Jardins 
1.3.35. Gerente de Limpeza Setorial 

' s m o ocnrAcioNAL 2 - a t n n s m e l o POBLICA 

2.1. CATKCOUA FUNCICHAL: AtlvldadeB Profi^slonala de Nível SuperiorCANS) 

CAMUTIA CLASSE 

2.1.1. Administração 
2.1.2. Advocacia 

2.1.3. Análise de Sistemas 
2.1.4. Arquitetura 
2.1.5. Assistência Religiosa 
2.1.6. Assistência Social 
2.1.7. Biblioteconomia 
2.1.8. Comunicação Social 

2.1.9. Contabilidade 
2.1.10. Economia 
2.1.11. Economia Doméstica 
2.1.12. Enfermagem 
2.1.13. Engenharia 

2.1.14. Estatística 
2.1.15. Farmácia 

Administrador I/V 
Advogado I/V 
Procurador Autárquico I/V 
Analista de Sistemas I/V 
Arquiteto I/V 
Assistente Religioso I/V 
Assistente Social I/V 
Bibliotecário I/V 
Jornalista I/V 
Técnico em Comunicação Social I/V 
Contador I/V 
Economista I/V 
Economista Doméstico I/V 
Enfermeiro I/V 
Engenheiro Agrônomo I/V 
Engenheiro Cartográfico I/V 
Engenheiro Civil I/V 
Engenheiro de Alimentos I/V 
Engenheiro de Pesca I/V 
Engenheiro Eletricista I/V 
Engenheiro Florestal I/V 
Engenheiro Mecânico I/V 
Engenheiro Operacional I/V 
Engenheiro Químico I/V 
Engenheiro Sanltarlata l/V 
Estatístico I/V 
Farmacêutico I/V 

2.1.16. Fisioterapia 
2.1.17. Fonoaudiologia 
2.1.18. Geografia 
2.1.19. Geologia 
2.1.20. Medicina 

2.1.21. Música 
2.1.22. Nutrição 
2.1.23. Odontologia 
2.1.24. Pedagogia 
2.1.25. Pesquisa 
2.1.26. Psicologia 
2.1.27. Química 

2.1.28. Sociologia 

2.1.29. Tecnologia Ambiental 

2.1.30. Técnica Jurídica_ 

2.1.31. Terapia Ocupacional 2.1.32. Turismo 

CLASSE SINGULAR: 

Flsloterapeuta I/V 
Fonoaudlólogo I/V 
Geógrafo I/V 
Geólogo I/V 
Médico I/V 
Médico Veterinário I/V 
Muslcólogo I/V 
nutricionista I/V 
Cirurglão-Dentlsta I/V 
Pedagogo I/V 
Hlstorlógrafo I/V 
Psicólogo I/V 
Químico l/V 
Químico Industrial I/V 
Sociólogo I/V 
Tecnólogo em Saneamento Ambien-
tal I/V 

Agente Técnico de Serviços Jur^ 
dlc^I/II 

Terapeutã^Ocupaclonal I/V 
Turlsmólogo I/V 

2.1.33, Analista de Organização e Métodos 
2.1.34, Assistente de Operações 

2.1.35, Técnico em Revisão 

2.2. CATEGORIA FUNCIONAI,: Apoio Administrativo 

CARREIRA: 
2.2.1. Administração Auxiliar 
CLASSE: 
2.2.1.1, Auxiliar Administrativo (NB) 2.2.1.2, Agente Administrativo (NM) 
2.2.1.3, Assistente Administrativo (NM) 

CARREIRA: 
2.2.2. Serviços Jurídicos Auxlllares 
CLASSE: 

' 2.2.2.1. Agente Au-;lllar de Serviços Jurídicos (NB) 
2.2.2.2. Agente de Serviços Jurídicos (NM) 
2.2.2.3. Agente Especial de Serviços Jurídicos (NM) 

CLASSE SINGULAR: 

2.2.3.1. Datilógrafo (NM) 
2.2.3.2. Despenselro (NB) 
2.2.3.3. Escrevente (NM) 

, 2.2.3.4. Escrivão (NM) 
2.2.3.5. Secretária de Unidade Escolar (NM) 
2.2.3.6. Supervisor de Merenda Escolar (NM) 
2.2.3.7. Técnico de Contabilidade (NM) 
2.2.3.8. Técnico de Segurança do Trabalho (NM) 

2;3. CATEGORIA FUNCIONAL: Apoio Operacional:. 

CARREIRA: 
2.3.1. Análises Clínicas 
CLASSE: 
2.3.1.1. Auxiliar de Laboratório de Análises Clínicas (HB) 
2.3.1.2. Técnico de Laboratório de Análises Clínicas (NM) 
CARKilRA: 
2.3.2. Enfermagem Auxiliar 
CLASSE: 
2.3.2.1. Auxiliar de Enfermagem (NB) 
2.3.2.2. Técnico em Enfermagem (NM) 
CARREIRA: 
2.3.3. Gráfica 
CLASSE: 
2.3.3.1. Gráfico Auxiliar (NM) 
2.3.3.2. Gráfico (NM) 
CARREIRA: 
2.3.4. Manutenção 
CLASSE: 
2.3.4.1. Auxiliar de Manutenção (NB) 2.3.4.2. Oficial de Manutenção (HS) 
2.3.4.3. Técnico de Manutenção (NM) 
CARREIRA: 
2.3.5. Processamento de Dados 
CLASSE: 
2.3.5.1~. Dlgitador (NB) 2.3.5.2. Operador de Computador (NM) 

CARREIRA: 
2.3.6. Radiologia 

2.3.6.1. Auxiliar de Radiologia (NB) 
2.3.6.2. Técnico em Radiologia (NM) 

CARREIRA: 
2.3.7. Serviços de Saúde 
CLASSE: 
2.3.7.1. Atendente de Serviços de Saúde (KB) 
2.3.7.2. Auxiliar de Serviços de Saúde O I ) 
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CARREIKA: 
2.3.8. Solos e Asfaltos 

2.3.8.1. Auxiliar de Laboratorlsta de Solos e Asfaltos (NB) 
2.3.8.2. Laboratorlsta de Solos e Alfaltos (NM) 

CARKEIRA: 
2.3.9. Topografia 
CLASSE: 
2.3.9.1. Auxiliar de Topôgrafo (NB) 
2.3.9.2. Top6grafo (NM) 

CLASSE SmGDLAR: 

2.3.10.1. Agente de Comércio Ambulante (NB) 
2.3.10.2. Agente de Saúde Escolar (NB) 
2.3.10.3. Auxiliar de Engenharia (NB) 
2.3.10.4. Auxiliar de Serviços Gerais (NB) 
2.3.10.5. Calceteiro (NB) 
2.3.10.6. Costureiro (NB) 
2.3.10.7. Cozinheiro (NB) 
2.3.10.8. Desenhista (NM) 
2.3.10.9. Diagramador (NM) 
2.3.10.10. Feitor (NB) 
2.3.10.11. Instrutor de /.rtes e Ofícios (NM) 
2.3.10.12. Instrutor de Esportes (NM) 
2.3.10.13. MecSnico de Miqulnas e Veículos (NB) 
2.3.10.14. Merendeira (NB) 
2.3.10.15. Motociclista (NB) 
2.3.10.16. Motorista de Viaturas Leves (NB) 
2.3.10.17. Motorista de Viaturas Pesadas (NB) 

. 2.3.10.18. Músico (NB) 
2.3.10.19. Operador de Máquinas (NB) 
2.3.10.20. Operador de Recursos Audiovisuais (NM) 
2.3.10.21. Programador de Computador (NM) 
2.3.10.22. Radialista (NM) 

• 2.3.10.23, Técnico em Higiene Dental (NM) 
2.3.10.24. Técnico em Mlcrofllmagem (NM) 
2.3.10.25. Técnico Industrial em Edificações (NM) 
2.3.10.26. Técnico Industrial em Eletrotécnica (NM) 
2.3.10.27. Técnico Industrial em Estradas (NM) 
2.3.10.28. Técnico Industrial em Mecinica (NM) 
2.3.10.29. Técnico Industrial em Química (NM) 
2.3.10.30. Telefonista (NB) 
2.3.10.31. Torneio Mecânico (NB) 
2.3.10.32. Vigia (NB) 

2.4. CATEGORIA FUNCIONAL: Guarda Municipal 
CARREIRA: 
2.4.1. Segurança 
CLASSE: 
2.4.1.1. Guarda-Asplrante (NB) 
2.4.1.2. Guarda de 2» Classe (NB) 
2.4.1.3. Guarda de 19 Classe (NB) 
2.4.1.4. Subinspetor - Aspirante (NM) 
2.4.1.5. Subinspetor de 3S Classe (NM) 
2.4.1.6. Subinspetor de 28 Classe (NM) 
2.4.1.7. Subinspetor de IS Classe (NM) 
2.4.1.8. Inspetor de 3S Classe (NM) 
2.4.1.9. Inspetor de 21 Classe (NM) 

2.4.1.10. Inspetor de lí Classe (NM) 

GRDFO OCDPACIONAL 3 - TRIBDTACiO, ARRECADAÇiO E FISCALIZACiO (TAF) 

3.1. CATEGORIA FUNCIONAL: Administração Fiscal, Tributária e Financeira 
do Tesouro Municipal 

CARREIRA: 
3.1.1. Auditoria Fiscal 
CLASSE: 
3.1.1.1. Auditor de Tributos Municipais I/V (ANS) 
CARREIRA: 
3.1.2, Planejamento e Controle Financeiro 
CLASSE: 
3.1.2.1. Técnico em Planejamento Financeiro I/V (ANS) 
3.1.2.2. Técnico Fazendirlo I/V (ANS) 

3.2. CATEGORIA FUNCIONAL: Administração e Controle da Receita Municipal 
CARREIRA: 
3.2.1. Tributação Auxiliar 
CLASSE: 
3.2.1.1. Auxiliar de Serviços Fazendãrios (NB) 
3.2.1.2. Técnico Auxiliar de Atividades Fazendárias (NM) 

3.2.1.3. Técnico de Atividades Fazendárias (NM) 

CLASSE SINGULAR: 

3.2.2.1. Técnico em Levantamentos Cadastrais (NM) 

3.2.2.2. Agente Especial Fazendárlo (ANS) 

GRUPO OCUPACIONAL 4 - MAGISTÍRIO (MAG) 

4.1. CATEGORIA FUNCIONAL: Ensino 

CARREIRA: 
4.1.1. Docência («) 
CLASSE: 
4-1.1.1. Professor - A/G 

4.1.1.2. Professor Orientador de Aprendizagem - B/G 
4.1.1.3. (VETADO) 
4.1.1.4. (VETADO) 

CLASSE SINGULAR: 
4.1.2,1, Professor sem Habilitação 

4.2, CATEGORIA FUNCIONAL: Especialização 

CARREIRA: 
4.2.1. Supervisão Escolar (*) 
CLASSE: 

4.2,1,1, Supervisor Escolar - C/G 

CARREIRA^ 
4.2.2. Orientação Educacional (*) 
CLASSE: 

4.2.2.1. Orientador Educacional - D/G 

CARREIRA: 
4.2.3. Inspeção Escolar (*) 
CLASSE: 

4.2,3,1, Inspetor Escolar - D/G 

CARREIRA: 
4.2.4. Técnica Educacional (*) 
CLASSE: 
4.2.4.1, Técnico em Educação - D/G 
CARREIRA: 
4.2.5. Educação Física (*) 
CLASSE: 

4.2.5.1, Técnico em Educação Física - D/G 

CARREIRA: 
4.2.6. Planejamento Educacional (*) 
CLASSE: 

4.2.6,1, Planejador Educacional - E/G 

CARREIRA: 
4.2.7. Consultoria Pedagógica (•) 
CLASSE: 
4.2.7.1. Consultor Pedagógico - E/G 

4.3. CATEGORIA FUNCIONAL: Educação Auxiliar 

CARREIRA: 
4.3.1. Orientação de Ensino (*) 
CLASSE: 
4.3.1.1. Orientador de Ensino - A/C CLASSE SINGULAR: 
4.3.2.1. Auxiliar de Educação A 
4.3.2.2. Assessor Educacional D 
4.3.2.3. Inspetor de Alunos A 
4.3.2.4. Sub-Secretário B 

(*) Habilitação docente específica, conforme o disposto no Estatuto do 
Magistério do Município de Fortaleza (Lei nfi 5.895, de 13.11.84). 

GRUPO OCUPACIONAL 5 - FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

5.1. CATEGORIA FUNCIONAL: Administração Fiscal de Abastecimento 

CARREIRA: 
5.1.1. Fiscalização de Abastecimento 
CLASSE: 

5.1.1,1, Fiscal de Abastecimento I/V (ANS) 

CLASSE SINGULAR: 

5.1,2,1. Técnico Fiscal de Abastecimento (NM) 

5.2. CATEGORIA FUNCIONAL: Administração Fiscal de Comércio Ambulante 

CLASSE SINGULAR: 5.2.1.1. Técnico Fiscal de Comércio Ambulante (NM) 

5.3. CATEGORIA FUNCIONAL: Admlnlatração Fiscal de Controle Urbano 
CARREIRA: 
5.3.1. Fiscalização de Controle Urbano 
CLASSE: 

5,3.1.1. Fiscal de Controle Urbano I/V (ANS) 

CLASSE SINGULAR: 

5.3.2.1. Técnico Fiscal de Controle Urbano (NM) 
5.4. CATEGORIA FUNCIONAL: Administração Fiscal de Higiene e Saúde Pública 

CARREIRA: 
5.4.1, Fiscalização de Higiene e Saúde Pública 
CLASSE: 
5,4,1,1. Fiscal de Higiene e Saúde Pública I/V (ANS) 

CLAi 

5.4, 

5.5. CATl 
CARl 
5.5 
CLAJ 
5.5 

CLA 
5.5 

5.6. CAT 

-- ^ CAR 
5.6 
CLA 
5,6 

CLA 
5,6 

ANEXO III 
PLANO HUI 
ESCALAS I 

REFERENCI 
m c i A i 

- j r -
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CLASSE SISGDLA»: 

j 5.4.2.1. Técnico Fiscal de Higiene e Saúde Pública (NM) 

5.3. CATEGORIA FDNCIONAL: Adulnlstração yiocal de Obras Públicas 

CARREIRA: 
5.5.1. Fiscalização de Obras Públicas 
CLASSE: 

5.5.1.1. Fiscal de Obras Públicas I/V (ANS) 

CLASSE SIMGOLAR: 

5.5.2.1. licnlco Fiscal de Obras Públicas (NM) 

5.6. CATEGORIA FUNCIONAL: Adiri-nistração Fiscal de Transporte Urbano 

CARREIRA: 
5.6.1. Fiscalização de Transporte Urbano 
CLASSE: 

5.6.1.1. Fiscal de Transporte Urbano I/V (ANS) 

CLASSE SINGULAR: 5.6.2.1. - Técnico Fiscal de Transporte Urbano (NM) 

ANEXO III a que se refere o art. 39 da Lei n2 7U1/92 
PLANO MUNICIPAL DE CARGOS E CARREIRAS - PMCC 
ESCALAS DE CLASSIFICAÇÃO 

NiVEL BiSICO E NÍVEL MÉDIO 

to do 

REFERÊNCIA 
INICIAL 

1. 
CLASSE 

AUXILIAS DE MANUTENÇÃO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS FAZENDARIOS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
CALCETEIR0 
TELEFONISTA 

AGENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO • 
COSTUREIRO • 
COZINHEIRO 
DESPENSEIRO 
FEITOR 
MERENDEIRA 
VIGIA 

MOTOCICLISTA 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO 
SECRETARIA DE UNIDADE ESCOLAR 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
AGENTE DE COMÉRCIO AMBULANTE 
AGENTE DE SAÚDE ESCOLAR 
AGENTE DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
AUXILIAR DE TOPOGRAFO 
DATILOGRAFO 
DIGITADOR 
GRAFICO AUXILIAR 
MECÂNICO DE MAQUINAS E VEÍCULOS 
MOTORISTA DE VIATURAS LEVES 
OPERADOR DE MAQUINAS 
TÉCNICO AUXILIAR DE ATIVIDADES FA2EN-
DARIAS 
TORNEIRO MECÂNICO 

MOTORISTA DE VIATURAS PESADAS 

AGENTE ESPECIAL DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
DESENHISTA 
DIAGRAMADOR 
ESCREVENTE 
GRAFICO 
INSTRUTOR DE ARTES E OFICIOS 
INSTRUTOR DE ESPORTES 
MÚSICO 
OPERADOR DE RECURSOS AUDIOVISUAIS 
SUPERVISOR DE MERENDA ESCOLAR 
TÉCNICO DE ATIVIDADES FAZENDARIAS 
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO 

ATENDENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

AUXILIAR DE RADIOLOGIA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
ESCRIVÃO 
OPERADOR DE COMPUTADOR 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO DE ANÃLISES CLL 
NICAS 
AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS E AS 
FALTOS 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
AUXILIAR DE ENGENHARIA 
TÉCNICO DE CONTABILIDADE 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍ-
NICAS 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
TÉCNICO EM LEVANTAMENTOS CADASTRAIS 
TÉCNICO EM MICROFILMAGEM 
TÉCNICO EM R^IOLOGU ^ 
TÉCNICO FISCAL DE ABASTECIMENTO 

A.P. 
TAF 
A.P. 
A.P, 
A.P. 

A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 

A.P. 
A.P. 
A.P. 

A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 
A.P. 

TAF. 
A.P. 

A.P, 

A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P, 
A.P, 
TAF, 
A.P, 

A.P, 

A.P, 
A.P, 
A.P. 
A.P. 

A.P, 

A.P, 

A.P, 
A.P, 
A.P, 

A.P, 
A.P, 
A.P. 
TAF. 
A.P. 
A.P, 

NH_LF,M. 

TOTAL DE 
REFERÊNCIAS 
POR CLASSE 

TÉCNICO FISCAL DE COMÉRCIO AMBULANTE 
TÉCNICO FISCAL DE OBRAS PÚBLICAS 
TÉCNICO INDUSTRIAL EM EDIFICAÇÕES 
TÉCNICO INDUSTRIAL EM ELETROTÉCNICA 
TÉCNICO INDUSTRIAL EM ESTRADAS 
TÉCNICO INDUSTRIAL EM MECÂNICA 
TÉCNICO INDUSTRIAL EM QUIMICA 
TOPOGRAFO 

NM 
NM 
NM 
NM 
NM 
NM 
NM 
NM 

F.M. 
F.M. 
F.M. 
F.M. 
F.M. 
F.M. 
F.M. 
A.P. 

18 
18 
18 
18 
18 
18 
18 
18 

2E 

LABORATORISTA DE SOLOS E ASFALTOS 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
TÉCNICO FISCAL DE CONTROLE URBANO 
TÉCNICO FISCAL DE HIGIENE E SAÚDE PÚ-
BLICA 
TÉCNICO FISCAL DE TRANSPORTE URBANO 

NM 
NM 
NM 

NM 
NM 

A.P. 
A.P. 
F.M. 

F.M. 
F.M. 

18 
18 
18 

18 
18 

3A PROGRAMADOR DE COMPUTADOR NM A.P. 18 

4G RADIALISTA NM A.P. 18 

GUARDA MUNICIPAL 

REFERÊNCIA 
INICIAL CLASSE ESC. G.O. 

TOTAL DE 
REFERÊNCIAS 
POR CLASSE 

IB GUARDA - ASPIRANTE NB G.M. 01 

IC GUARDA DE 28 CLASSE NB G.M. 02 

LE" GUARDA DE IS CLASSE NB G.M. 03 

2A SUBINSPETOR - ASPIRANTE NM G.M. 01 

2B SUBINSPETOR DE 31 CLASSE NM G.M. 02 

2D SUBINSPETOR DE 2I CLASSE NM G.M. 03 

2G SUBINSPETOR DE li CLASSE NM G.M. 04 

3C INSPETOR DE 3Ê CLASSE NM G.M. 02 

3E INSPETOR DE 2I CLASSE NM G.M. 03 
1 
3H' INSPETOR DE IS CLASSE NM G.M. 04 

MAGISTÉRIO - MAE 

REFERÊNCIA 
INICIAL CLASSE ESC. G.O. 

TOTAL DE 
REFERÊNCIAS 
POR CLASSE 

IC SEM HABILITAÇÃO NM MAG. 01 

ID A NM MAG. 18 

IF B NM MAG. 18 

IH C í- NM MAG. 18 

3E| D NS MAG. 18 

3G E NS MAG. 18 

4A F NS MAG. 18 

4C 6t- G NS MAG. 18 

NÍVEL SUPERIOR - CARREIRA: MEDICINA E ODONTOLOGIA 

REFERÊNCIA 
INICIAL CLASSE ESC. G.O. 

TOTAL DE 
REFERÊNCIAS 
POR CLASSE 

6G I NS A.P. 03 

7B II NS A.P. 03 

7E III NS A.P. 03 

7H IV NS A.P. 04 

SD V NS A.P. 05 

NÍVEL SUPERIOR: FISCALIZAçXo 

REFERÊNCIA 
INICIAL CLASSE ESC. G.O. 

TOUL DE 
KEFERBICIAS 
FOI CLASSE 

4G I NS F.M. 03 

5B II NS F.M. 03 

5E III NS F.M. 03 

5H IV NS F.M. 04 

6D V NS F.M. 05 

•ÍVEL SUPERIOR: COTIAS rj>mKT»AS 

REFERENCIA 
INICIAL CLASSE ESC. G.O. 

TOTAL DE 
REFERÊNCIAS 
POR CLASSE 

4G I NS A.P. 03 
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5B II NS A.P. 03 

5E IIX NS A.P. 03 

5H IV NS A.P. 04 

6D V NS A.P. 05 

ESC. - Escolaridade G.O. -
HB - Nível Básico (19 grau completo AP -

ou Incompleto) TAÍ -
NM - Nível Hêdlo (29 grau completo) 
NS - Nível Superior (39 grau completo) m -
MAG - Magistério (M -

Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização 

j. 
I . 

ANEXO IV s que se refere o art. 3S da Lei n9 yi^Vl/gZ 
PLANO MÜNICIPAL DE CARGOS E CARREIRAS - PMCC 
LINHAS DE PROMOÇÃO 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO POBLICA 

CATEGORU FUNCIONAL: ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE 
NiVEL SUPERIOR (ANS) 

C L A S S E S 

P R O V I M E N T O P R O M O Ç Ã O 

Administrador I Administrador XX, III, IV e V 
Advogado I Advogado 11, III, XV e V 
Agente Técnico de Serviços Judiciários I Agente Técnico de Serviços Jurídicos IX 
Analista de Sistemas I Analista de Sistemas XX, XXX, XV e V 
Arquiteto I Arquiteto 11, IXX, IV e V 
Assistente Religioso I Assistente" Religioso XX, XII, IV e V 
Assistente Social I Assistente Social II, XXI, IV e V 
Bibliotecário I Bibliotecário XX, XXI, IV e V 
Cirurgião Dentista I Cirurgião Dentista XI, III, IV e V 
Contador I ' Contador 11, III, XV e V 
Economista X Economista XI, IIX, XV e V 
Economista Doméstico I Economista Doméstico II, XII, IV e V 
Enfermeiro I Enfermeiro II, III, IV e V 
Engenheiro Agrônomo I Engenheiro Agrônomo IX, IXX, IV e V 
Engenheiro Cartográfico I Engenheiro Cartográfico 11, III, XV e V 
Engenheiro Civil 1 Engenheiro Civil 11, IXX, IV e V 
Engenheiro de Alimentos I Engenheiro de Alimentos II, III, IV e V 
Engenheiro de Pesca 1 Engenheiro de Pesca 11, III, IV e V 
Engenheiro de Transportes I Engenheiro de Transportes II, IIX, IV e V 
Engenheiro Eletricista 1 Engenheiro Eletricista IX, III, IV e V 
Engenheiro Florestal I Engenheiro Florestal II, III, IV e V 
Engenheiro Mecânico I Engenheiro Mecânico 11, XXI, XV e V 
Engenheiro Operacional I Engenheiro Operacional 11, XXI. IV e V 
Engenheiro Químico I Engenheiro Químico II, IXX, XV e V 
Engenheiro Sanitarista I Engenheiro Sanitarista 11, III, IV e V 
Estatístico I Estatístico II, III, IV e V 

Farioacêutico 1 Farmacêutico 11, III, IV e V 
Fislocerapeuta I Fisloterapeuta II, III, IV e V 
Fonoaudlôlogo I Fonoaudlôlogo 11, 111, IV a V 
Geógrafo I Geógrafo II, 111, IV e V 
Geólogo I Geólogo 11, XII, IV e V 
Historiógrafo I Historlógràfo II, III, IV e V 
Jornalista X Jornalista II, III, IV e V 
Médico I Médico 11, III, IV ç V 
Médico Veterinário 1 Médico Veterinário II, III, IV e V 
Muslcologo I Muslcologo II, 111, IV e V 
Nutricionista I Nutricionista 11, III, IV e V 
Pedagogo I Pedagogo 11, III, IV e V 
Procurador Autárquico I Procurador Autárquico II, III, IV e V 
Psicólogo X ' Psicólogo II, III, IV e V 
Químico X Químico II, III, IV e V 
Químico Industrial X Químico Industrial II, III, IV e V 
Sociólogo I Sociólogo II, III, IV e V 
Técnico em Comunicação Social I Técnico em Comunicação Social 11, III, IV e V 
Tecnologo em Saneamento Ambiental I Tecnólogo em Saneamento Ambiental II, III, IV e V 
Terapeuta Ocupacional X Terapeuta Ocupacional II, III, IV e V 
Turismólogo X Turismólogo II, III, IV e V 
Analista de Organização e Métodos (*) 
Assistente de Operações i*) 

Técnico em Revisão (*) 4 « 
(*) CLASSE SINGULAR 
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ional 
IO Pública 
Arrecadação 
:ão 
do Município 
Ipal 

CATEGORIA FUNCIONAL: APOIO AaCIHISTRATITO 

C L A S S E S 

P R O V I M E N T O P R O M O Ç Ã O 

Auxiliar Administrativo Agente Administrativo Assistente Administrativo 

Datilografo (*) 

Despenselro (*) 

Escrevente (*) 

. Escrivão (*) 

Secretaria de Unidade Escolar (*) 

Supervisor de Merenda Escolar (*) 

Técnico de Segurança do Trabalho (*) 

Técnico de Contabilidade (*) 

: Agente Auxiliar de Serviços Jurídicos Agente de Serviços Jurídicos Agente Especial de Serviços Jurídicos 

(») CLASSE SINGULAR 

CATEGORU FUNCIONAL: APOIO OPERACIONAL 

C L A S S E S 

P R O V I M E N T O P R O M O Ç A O 

! Auxiliar de Laboratório de Análises Clínicas Técnico de Laboratório de Analises Clínicas 

Auxiliar de Enfermagem Técnico em Enfermagem 

Gráfico Auxiliar Gráfico 

' Auxiliar de Topõgrafo Topógrafo 

1 Auxiliar de Manutenção Oficial de Manutenção Técnico de Manutençao 

i» Dlgitador Operador de Computador 

; Auxiliar de Radiologia 
f 

Técnico em Radiologia 

Atendente de Serviços de Saúde Auxiliar de Serviços de Saúde 

Auxiliar de Laboratorlsta de Solos e Asfaltos Laboratorlsta de Solos e Asfaltos 

Agente de Comércio Ambulante (*) 

Agente de Saúde Pública (*) 

; Auxiliar de Engenharia (*) 

Auxiliar de Serviços Gerais (*) 

1 Calcetelro (*) 

Costureiro (*) 

Cozinheiro (*) 

Desenhista (*) 

Diagramador (*) 

Feitor (*) 

Instrutor de Artes e Ofícios (*) 

Instrutor de Esportes (*) 

Mecânico de Máquinas e Veículos (*) 

Merendeira (*) 

Motociclista (*) 

Motorista de Viaturas Leves (*) 

Motorista de Viaturas Pesadas (*) 

Músico (*) 

Operador de Máquinas (*) 

Operador de Recursos Audiovisuais (*) 

Programador de Computador (*) 

Radialista (*) 
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i 
i 

Técnico em Higiene Dental (*) 

Técnico em Mlcrofllmagem (*) 

Técnico Industrial em Eletrotécnica (*) 

Técnico Industrial em Estradas (*) 

Técnico Industrial em Mecânica (*) 

Técnico Industrial em Química (*) 

Telefonista (*) 

Torneiro Mecânico (*) 

Vigia (*) 

(*) CIASSE SINGULAR 

CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA MUNICIPAL 

C L A ! 3 S E S 1 
í 

P R O V I M E N T O P R O M O Ç X O 

Guarda-Asplrante Guarda de 28 e IS 
Sublnspetor de 3ê, 2S e 18 
Inspetor de 38, 28 e 18 

Sublnspetor-Asplrante Sublnspetor de 38, 28 e 18 
Inspetor de 38, 28 c 18 

1 

1 

GRUPO OCÜPACIONAL: TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF 

P R O V I M E N T O P R O M O Ç Ã O 

Auditor de Tributos Municipais I 

Técnico era Planejamento Financeiro I 

Técnico Fazendârlo I 

Auditor de Tributos Municipais II, III, IV e V 

Técnico em Planejamento Financeiro II, III, IV e V 

Técnico Fazendarlo II, III, IV e V 

Auxiliar de Serviços Fazendárlos Técnico Auxiliar de Atividades Fazendârias Técnico de Atividades Fazendârias 

Técnico em Levantamentos Cadastrais (*) 

Agente Especial Fazendarlo (*) 

(*) CLASSE SINGULAR 

i 

GRUPO OCÜPACIONAL: MAGISTÉRIO (HAG) 

C L A S S E S 

P R O V I M E N T O 
i 

P R O M O Ç Ã O j 
] 

Professor A, B, C, D, E, F ou G Professor B, C, D, E, F e G 1 

Professor Orientador de Aprendizagem B, C, D, E, F ou G Professor Orientador de Aprendizagem C, D, E, F e G 

Supervisor Escolar C, D, E, F ou G Supervisor Escolar D, E, F e G 

Orientador Educacional D, E, F ou G Orientador Educacional E, F e G 

Inspetor Escolar D, E, F ou G Inspetor Escolar E, F e G 
t 

Técnico em Educação D, E, F ou G Técnico em Educação E, F e G 

Técnico em Educaçã.o Física D, E, F ou G Técnico em Educação Física E, F e G 

Consultor Pedagógico E, F ou G Consultor Pedagógico F e G 

Planejador Educacional E, F ou G Planejador Educacional F e G 

Orientador de Ensino A, B ou C Orientador de Ensino B e C 
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Auxiliar de Educação A (•) 

Axfassor Educacional G (*) 

lupttor de Alunos A (*) 

Sub-S«cretârlo B (*) 

(*) CLASSE SINGULAR 

OaiíO OCDPACIOHAL: FISCALIZAÇÍO DO MUmClPlO 

í C L A S S E 
-

P R O V I M E N T O P R O M O Ç Ã O 

Fiscal de Abastecimento I Fiscal de Abastecimento II, III. IV e V 

~ Fiscal de Controle Urbano I Fiscal de Controle Urbano II, III, IV e V 

^ Fiscal de HlRiene e Saúde Pública I Fiscal de Higiene e Saúde Pública II, III, IV e V 
[ • • • Fiscal de Obras Publicas I Fiscal de Obras Públicas 11, III, IV e V 

1 Fiscal de Transporte Urbano I Fiscal de Transporte Urbano II, III, IV e V 

j Ttcnico Fiscal de Abastecime-ito (*) 

1 Técnico Fiscal de Ccmérclo Ambulante (*) 

T'ciilco Fiscal de Controle Urbano (*) 

. Técnico Fiscal de Higiene e Saúde Pública (*) 

i-Técnico Fiscal de Obras Públicas (*) 

(*) CLASSE SINGULAR 

I p i D ? a que sa refere o art. 3S da Lei N9 7141/92 
f u m innciPAL DE CARGOS E CARREIRAS 
bDHáS DS TRANSPOSIÇÃO 
atOFO OCDPACIOHAL: Adalnlatracão Pública 
ftTMntTá FUNCIONAL: Atividades Profissionais de Nível Superior (ANS) 

Engenheiro de Pesca Engenheiro de Pesca 
I p i D ? a que sa refere o art. 3S da Lei N9 7141/92 
f u m innciPAL DE CARGOS E CARREIRAS 
bDHáS DS TRANSPOSIÇÃO 
atOFO OCDPACIOHAL: Adalnlatracão Pública 
ftTMntTá FUNCIONAL: Atividades Profissionais de Nível Superior (ANS) 

- • Engenheiro de Transportes 

I p i D ? a que sa refere o art. 3S da Lei N9 7141/92 
f u m innciPAL DE CARGOS E CARREIRAS 
bDHáS DS TRANSPOSIÇÃO 
atOFO OCDPACIOHAL: Adalnlatracão Pública 
ftTMntTá FUNCIONAL: Atividades Profissionais de Nível Superior (ANS) 

Engenheiro Eletricista Engenheiro Eletricista 

I D E N O M I N A Ç Ã O Engenheiro Florestal Engenheiro Florestal 
I Engenheiro Mecânico Engenheiro Mecânico 
[ SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Engenheiro Mecânico Engenheiro Mecânico 
[ SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Engenheiro Operacional Engenheiro Operacional 
1 Administrador Administrador 

Engenheiro Operacional Engenheiro Operacional 
1 Administrador Administrador 

Engenheiro Químico Engenheiro Químico 
- í Advogado 
1 Assessor Jurídico 

- ; Assistente Jurídico 

Engenheiro Químico Engenheiro Químico 
- í Advogado 
1 Assessor Jurídico 

- ; Assistente Jurídico 
Advogado - Engenheiro Sanltarlsta 

- í Advogado 
1 Assessor Jurídico 

- ; Assistente Jurídico 
Estatístico Estatíatico 

! Agente Técnico de Serviços Jurídicos Agente Técnico de Serviços Jurídicos 
Estatístico Estatíatico 

! Agente Técnico de Serviços Jurídicos Agente Técnico de Serviços Jurídicos 
Farmacêutico 
Farmacêutlco->Bioquíalco ! Agrloensor Extinto 
Farmacêutico 
Farmacêutlco->Bioquíalco Farmacêutico 

! Analista de Organização e >(étodos Analiata de Organizaç^ e Métodos (*) Flsloterapeuta Flsloterapeuta 

! Analista de Sistemas Analista de Sistemas Fonoaodiõlogo Fonoaudlólogo 

j Arquiteto Arquiteto Geógrafo Geógrafo 

! Assistente Técnico Assistente de Operações (*) Geólogo Geólogo 

(Assistente Religioso Assistente Religioso Historlôgrafo Historlôgrafo (*) 

; Aaaistente Social Assistente Social Jornalista Jornalista 

'Bibliotecário 
BibllotecÔnomo Bibliotecário Médico Médico 'Bibliotecário 
BibllotecÔnomo 

Médico Veterinário 
Veterinário Dentista Clrurgiao-Dentlsta 
Médico Veterinário 
Veterinário Médico Veterinário 

.Bacharel em Ciências Contábeis 
'Contador - Musicólogo 

'Contador Geral 
:Técnico em Finanças 

Contador Nutricionista Nutricionista 'Contador Geral 
:Técnico em Finanças 

Pedagogo Pedagogo 1 Economista Economista 
Pedagogo Pedagogo 1 Economista Economista 
Procurador Autárquico 
Procurador Judicial 
Procurador Jurídico 
Procurador Patrimonial 

1 Economista Doméstico Economista Doméstico 
Procurador Autárquico 
Procurador Judicial 
Procurador Jurídico 
Procurador Patrimonial 

Procurador Autárquico 
!Enfermeiro Enfermeiro 

Procurador Autárquico 
Procurador Judicial 
Procurador Jurídico 
Procurador Patrimonial 

Procurador Autárquico 

'Engenheiro Agrônomo Engenheiro AgrÕnoao Psicólogo Psicólogo 

Engenheiro Cartográfico Engenheiro Cartográfico (*) Quíadco Químico 

Engenheiro Civil Engenheiro Civil Químico Industrial Químico Industrial 

- Engenheiro de Alimentos Sociólogo Sociólogo 
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Técnico en Comunicação Social Técnico em Comunicação Social 

Técnico em Revisão Técnico em Revisão 

Tecnôlogo «m Saneamento Ambiental Tecnôlogo em Saneamento Ambiental 

Terapeuta Ocupacional Terapeuta Ocupacional 

- Turlsmôlogo 

(») CAIGO EXTINTO QÜANDO VAGAR. 

CAnOGRU FUNCIONAL: Apoio Administrativo 

D E N O M I N A Ç Ã O 

SITDAÇiO ATÜAL SITDAÇiO MOVA 

Agente Administrativo 
Agente de Serviços Administrativos 
AlMzarlfe 
Arquivlsta 
Controlador 
Controlador de Dados 
Escriturârlo 
Escriturârlo de Caixa 
Oficial de Administração 

Agente Administrativo 

_Agente Auxiliar de Serviços Jurídicos Agente Auxiliar de Serviços Jurídicos 

Agente de Serviços Jurídicos Agente de Serviços Jurídicos 

Agente Especial de Serviços Jurídicos Agente Especial de Serviços Jurídicos 

Assessor 
Assessor Administrativo 
Assessor de Imprensa 
Assessor de Relações Publicas 
Assessor Trabalhista 
Assistente Administrativo 
Tesoureiro 
Tesoureiro Geral 

Assistente Administrativo 

Atsndente de Portaria 
Auxiliar Administrativo^ 
Auxiliar de Administração 
Auxiliar de Almoxarlfe 
Auxiliar de Contabilidade 
Auxiliar de Desenhista 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Pessoal 
Auxiliar de Secretaria 
Auxiliar de Serviços Administrativos 
Guia do Zoôloglco 
Mecanôgrafo 
Preparador de Dados 
Protocolista 
Recepcionista 
Tesoureiro Auxiliar 

Auxiliar Administrativo 

Escrevente Escrevente 

Escrivão Escrivão 

Datilografo Datilografo 

Despenseiro Despenseiro 

Secretaria de Unidade Escolar Secretária de Unidade Escolar 

Supervisor de Merenda Escolar Supervisor de Merenda Escolar (*) 

Técnico de Contabilidade Técnico de Contabilidade 

Técnico de Segurança do Trabalho Técnico de Segurança do Trabalho 

(*) CáXGO EZTDITO QUANDO TAGAR 

CAXIGORU. FUHCIOHAL: Apoio Operacional 

D S K O M I H A C i O 

SITUAÇ&O ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

- Agente de Comércio Ambulante 

f Agente de Saúde Escolar 

Atendente de Dentista 
Atendente de Enfermagem 
Atendente de Farmácia 
Atendente de Médico 
Atendente de Traumatologia 

Atendente de Serviços de Saúde 

i 
Auxiliar de Enfermagem Auxiliar de Enfermagem 

Agente de Serviços de Engenharia 
Auxiliar de Engenheiro 
Auxiliar Técnico 
Auxiliar Técnico de Engenharia 

Auxiliar de Engenharia 

Auxiliar de Laboratório Auxiliar de I.aboratôrio de Análi-
ses Clínicas 

Auxiliar de Laboratorista de So-
los e Asfalto 

Auxiliar de Laboratorista de So-
los e Asfalto ^ 

Auxiliár de Artífice^ 
Auxiliar de Manutenção 
Auxiliar de Mecânico 
Auxiliar de Oficina 
_Borrachelro 

Auxiliar de Manutenção 

Auxiliar de Raio X Auxiliar de Radiologia 

Abastecedor de Combustível 
Agente Auxiliar de Serviços Gerais 
Agente de Zeladorla 
Apllcador de Defensivo Agrícola 
Auxiliar de Serviços 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Capataz 
Contínuo 
Copelro 
Covelro 
Encarregado de Chafariz 
Estafeta 
Jardinelro 
Lavadeira/Lavador 
Lavador de Autos 
Operário 
Podador 
Roupeiro 
Servente 
Trabalhador 
Tratador de Animais 
Zelador 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Agente Auxiliar de Saúde 
Agente Sanltarista 
Auxiliar de Traumatologia 

Auxiliar de Serviços de Saúde 

Auxiliar de Topôgrafo 
Nivelador Auxiliar de Topôgrafo 

Calceteiro Calceteiro 

Costureiro Costureiro 

Cozinheiro Cozinheiro 

Desenhista 
Desenhista em Artes Gráficas Desenhista 

Dlagramador Dlagramador 

Dlgltador Dlgltador 

Feitor Feitor 

Operador de Sistema Composer Gráfico Auxiliar 

Impressor Off-Set Gráfico 

Instrutor/Especialidade Instrutor de Artes e Ofícios ' 

Instrutor de Esportes Instrutor de Esportes 

Laboratorista de Solos e Asfalto Laboratorista de Solos e Asfalts 

Mecânico 
Mecânico de Autos 
Mecânico de Máquinas e Veículos 
Mecânico em Refrigeração 
Mecânico de Viaturas Leves 
Mecânico de Viaturas Pesadas 

Mecânico de Máquinas e Veículos 

Merendeira Merendeira 

Motoqueiro/Estafeta Motociclista 

Condutor de Veículos 
Condutor de Viaturas 
Motorista 
Motorista de Viaturas Leves 

Motorista de Viaturas Leves 

Motorista de Viaturas Pesadas Motorista de Viaturas Pesadas 

Músico Músico 

Artífice 
Bombeiro Hidráulico 
Carpinteiro 
Eletricista 
Eletricista de Autos 
Eletricista Predial 
Ferreiro 
Ferramentelro 
Lantemelro/Chapista 
Pedreiro 
Pintor 
Pintor de Veículos 
Restaurador de Bateria 
Serralheiro 
Soldador 

Oficial de Manutenção 

Operador de Computador Operador de Computador 

Operador de Máquinas 
Operador de Máquina Copiadora 
Operador de Caldeira 

Operador de Máquinas 

Repórter Fotográfico Operador de Recursos Audiovisuais 

Técnico l 

Auxiliar 

Eletrlcistu 
Encarrega 
Supervisc 
Técnico € 

Operador 

Técnico 1 
Técnico e 

Técnico 1 
Técnico € 

Telefonifi 

Topógrafc 

Torneiro 
Torneiro 

Vigia 
Vigilante 

"Vigia Esc 

(*) CARGO 

CATEGORIA 

Inspetor 

Inspetor 

Inspetor 

Subinspet 

Subinspet 

Subinspet 

Subinspet 

GRÜPO OCÜP 
CATEGORIA 

Técnico e 
(*) CARGO 

Agente Es 

Agente Au 
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3aüd* 

[culos 

Isfalti 

Programador Programador de Computador 

Radialista Radialista (*) 

Técnico Agrícola Extinto 

-
Técnico de Laboratório de Análi-
ses Clinicas 

- Técnico em Enfermagem 

Auxiliar de Dentista Técnico em Higiene Dental 

Eletricista de Manutenção Industrial 
Encarregado de Manutençao 
Supervisor de Manutenção 
Técnico em Maquinas 

Técnico de Manutenção 

- Técnico em Microfllmagem 

Operador de Ralo X Técnico em Radiologia 

Técnico Industrial em Edificações 
Técnico em Edificações Técnico Industrial em Edificações 

Técnico Industrial em Estradas 
Técnico em Estradas Técnico Industrial em Estradas 

Técnico Industrial em Eletrotécnica Técnico, Industrial em Eletrotécnica 

Técnico Industrial em Mecânica Técnico Industrial em Mecânica 

Técnico Industrial em Química Téncico Industrial em Química 

Telefonista Telefonista 

Topógrafo Topógrafo 

Torneiro 
Torneiro Mecânico Torneiro Mecânico 

Vigia 
Vigilante 
Vigia Escolar 

Vigia 

: (*) rASr/> EXTINTO QUANDO VAGAR 

CATEGORIA FUNCIONAL: Guarda Municipal 

1 D E N O M I N A Ç Ã O 

SITOAÇlO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Guarda-Asplrante Guarda-Aspirante 

Guarda de lâ Classe Guarda de 13 Classe 

Guarda de 23 Classe Guarda de 2i Classe 

Inspetor de lâ Classe Inspetor de 1§ Classe 

Inspetor de 2â Classe Inspetor de 23 Classe 

Inspetor de 3â Classe Inspetor de 3§ Classe 

Subinspetor-Asplrante Subinspetor-Asplrante 

Sublnspetor de li Classe Sublnspetor de 13 Classe 

Sublnspetor de 2â Classe Sublnspetor de 23 Classe 

Sublnspetor de 32 Classe Sublnspetor de 33 Classe 

GRDPO OCUPACIONAL: Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TAF) 
CATEGORIA FUNCIONAL: Administração Fiscal, Tributária e Financeira do 

Tesouro Municipal 

D E N O M I N A Ç Ã O 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Auditor de Tributos Municipais Auditor de Tributos Municipais 

Técnico Fazendário Técnico Fazendário (*) 

Técnico em Planejamento Financeiro Técnico era Planejamento Financeiro 

(*) CARGO EXTINTO QUANDO VAGAR 

CATEGORIA FUNCIONAL: Administração e Controle da Receita Municipal 

\ D E N O M I N A Ç Ã O 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Agente Especial Fazendário Agente Especial Fazendário (*) 

Agente Auxiliar Fazendário Auxiliar de Serviços Fazendárlos 

Agente Administrativo Fazendário Técnico Auxiliar de Atividades Fa 
zendárlas 

Agente Financeiro Técnico de Atividades Fazendárias 

Agente Técnico de Cadastro Técnico em Levantamentos Cadastrais 

(*) CARGO EXTINTO QUANDO VAGAR, ENQUAI^-ADO^ NA REFERÊNCIA INICIAL DO 
NÍVEL SUPERIOR. 

GRUPO OCUPACIONAL: Fiscalização do Município 
CATEGORIA FDNCION.Í.L: Administração Fiscal do Município 

D E N O M I N A Ç Ã O 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Agente Fiscal de Urbanismo 
Fiscal de Postura 
Técnico Fiscal de Urbanismo 

Técnico Fiscal de Controle Urbano 

Fiscal de Controle Urbanoí*) 

Agente Fiscal de Abastecimento 
Fiscal de Abastecimento 

Técnico Fiscal de Abastecimento 
Fiscal de Abastecimento (*) 

Agente Fiscal de Higiene 

Fiscal de Higiene 

Técnico Fiscal de Higiene e Saúde 
Pública 

Fiscal de Higiene e Saúde Públiça {*) 

Fiscal de Obras Técnico Fiscal de Obras Públicas 
Fiscal de Obras Públicas (*) 

Agente Fiscal de Transporte 
-Fiscal de Transporte 

Técnico Fiscal de Transporte Urbano 
Fiscal de Transporte Urbano(*) 

- Técnico Fiscal de Comércio Ambulante 

(*) Portadores de Diploma de Nível Superior, mas enquadrados Inicial-
mente no Nível Médio, e transpostos para a referência inicial do 
Nível Superior. 

GRDPO OCUPACIONAL: Magistério (MAG) 
CATEGORIA FUNCIONAL: Ensino 

D E N 0 M I N A Ç Ã O 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Orientador de Aprendizagem Professor Orientador de Aprendizagem 

Professor de Educação Física (*) 
Professor Professor 

Professor sem Habilitação Professor sem Habilitação 

(*) Exceto os lotados na Superintendência de Desportos de Fortaleza -
SUDESP, que mantêm a denominação de "Professor de Educaçao Fís^ 
ca". 

CATEGORIA FUNCIONAL: Especialização 

D E N O M I N . ç i O 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Consultor Pedagógico Consultor Pedagógico (*) 

Inspetor Escolar Inspetor Escolar 

Orientador Educacional Orientador Educacional 

Planejador Educacional Planejador Educacional 

Supervisor de Ensino 
Supervisor Escolar Supervisor Escolar 

Assessor de Educação 
Técnico em Educação — 
Técnico em Treinamento 

Técnico em Educação 

Técnico em Educaçao Física Técnico em Educaçao Física 

(*) CARGO EXTINTO QUANDO VAGAR 

CATEGORIA FUNCIONAL: Educação Auxiliar 

D E N O M I N A Ç Ã O 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Assessor Educacional 

Auxiliar de Educação 

Inspetor de Alunos 

Orientador de Ensino 

Sub-Secretárlo 

Assessor Educacional (*) 

Auxiliar de Educação (*) 

Inspetor de Alunos (*) 

Orientador de Ensino (*) 

Sub-Secretárlo (*) 

(*) CARGO EXTINTO QUANDO VAGAR 
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AMEXO VI a quü se rofere o Art. 39 da Lei n9 7141/92 2.3.5. CARREIPjl : PROCESSAMENTO DE DADOS 
PLABO M I M C I P A L DE CARGOS E CARREIRAS 2.3.5.1. QUADRO DE EQUIVALEKCLA REFERENCIAL 2.3.5.1. CLASSE - DIGITADOR REFERENCIAS - ID a 3E 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA , AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 2.3.5.2. CLASSE - OPERADOR DE COM-

PUTADOR REFERENCIAS _ 2A a 4B 
2.3.6. CARREIRA: RADIOLOGIA 

GRUPO OCUPACIONAL 2 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 2.3.6.1. CLASSE - AUXILIAR DE RA-
2.1. CATEGORIA FUNCIONAL: ATIVIDADES PROnSSIONAIS DE NiVEL SUPERIOR (ANS) DIOLOGIA REFERENCIAS - 2A a 4B 

2.1.1. CARREIRA MEDICINA E ODONTOLOGIA 2.3.6.2. CLASSE - TÉCNICO EM RADIO 
LOGIA REFERENCIAS 2C a 4D 

2.1.1.1. CLASSE - I REFERÊNCIAS _ 6G a 7A 
2.3.7. CARREIRA : SERVIÇOS DE SAÚDE 2.3.7. CARREIRA : SERVIÇOS DE SAÚDE 

2.1.1.2. CLASSE - 11 REFERÊNCIAS _ 7B a 7D 7B 7D 2.3.7.1. CLASSE - ATENDENTE DE SER 
2.1.1.3. CLASSE - III REFERENCIAS - 7E a 7G VIÇOS DE SAÚDE REFERÊNCIAS - IH a 4A 
2.1.1.4. CLASSE - IV REFERENCIAS - 7H a 8C 2.3.7.2. CLASSE - AUXILIAR DE SER-
2.1.1.5. CLASSE - V REFERENCIAS - 8D a 8H VIÇOS DE SAÚDE REFERÊNCIAS - 2A a 4B 

2.1.2. CARREIRA TÉCNICA JURÍDICA 2.3.8. CARREIRA; r SOLOS E ASFALTOS 

2.1.2.1. CLASSE - I REFERENCIAS - 4G a 5G( 2.3.8.1. CLASSE - AUXILIAR DE LABO 
RATORISTA DE SOLOS E AS-

2.1.2.2. CLASSE - II , REFERÊNCIAS - 5H a 6H 1 FALTOS REFERÊNCIAS - 2B a 4C 
2.1.3. CARREIRA OUTRAS 2.3.8.2. CLASSE - LABORATORISTA DE 

REFERENCIAS 
SOLOS E ASFALTOS REFERÊNCIAS _ •2E a 4F 2.1.3.1. CLASSE - I REFERENCIAS - 4G a 5A 

REFERÊNCIAS •2E 4F 

2.1.3.2. CLASSE - II REFERENCIAS - 5B a 5D 2.3.9. CARREIRA: TOPOGRAFIA 

2.1.3.3. CLASSE - III REFERÊNCIAS _ 5E a 5G 2.3.9.1. CLASSE - AUXILIAR DE TOPÓ 

REFERÊNCIAS 
GRAFO REFERENCIAS _ ID a 3E 2.1.3.4. CLASSE - IV REFERÊNCIAS — 5H a 6C 3E 

REFERÊNCIAS 
2.3.9.2. CLASSE - TOPOGRAFO RtFERÊNCIAS _ 2C a 4D 2.1.3.5. CLASSE - V REFERÊNCIAS - 6D a 6H 

RtFERÊNCIAS 2C 4D 

2.3.10. CLASSE SINGULAR 2.1.4. CLASSE SINGULAR 

ANALISTA DE ORGANIZAÇÃO 
2.3.10.1. , AGENTE DE COMÉRCIO AMBU-2.1.4.1. ANALISTA DE ORGANIZAÇÃO LANTE REFERÊNCIAS ID a 3E 

E MÉTODOS REFERÊNCIAS - 4G a 6H 2.3.10.2. AGENTE DE SAÚDE ESCOLAR REFERÊNCIAS ID a 3E 
2.1.4.2. ASSISTENTE DE OPERAÇÕES REFERÊNCIAS - 4G a 6H 2.3.10.3. AUXILIAR DE ENGENHARIA REFERÊNCIAS _ 2C a 4D 
2.1.4.3. TÉCNICO EM REVISÃO REFERENCIAS 4G a 6H 2.3.10.4. AUXILIAR DE SERVIÇOS GE 

RAIS REFERÊNCIAS IA a 3B 
2.2. CATEGORIA FUNCIONAL: APOIO ADMINISTRATIVO 2.3.10.5. CALCETEIRO REFERÊNCIAS _ IA a 3B 

2.2.1. CARREIRA: ADMINISTRAÇÃO AUXILIAR 2.3.10.6. . COSTUREIRO REFERÊNCIAS _ IB a 3C 
2.2.1.1. CLASSE - AUXILIAR ADMINIS 

TRATIVO REFERÊNCIAS IB a 3C 2.3.10.7. , COZINHEIRO REFERÊNCIAS - IB a 3C 

2.2.1.2. CLASSE - AGENTE ADMINIS- 2.3.10.8. DESENHISTA REFERÊNCIAS - IF a 3G 
TRATIVO REFERÊNCIAS - ID a 3E 2.3.10.9. , DIAGRAMADOR REFERÊNCIAS - IF a 3G 

2.2.1.3. CLASSE - ASSISTENTE ADMI- 2.3.10.10. FEITOR REFERENCIAS _ IB a 3C 
NISTRATIVO REFERÊNCIAS - IF a 3G 2.3.10.11. . INSTRUTOR DE ARTES E 

2.2.2. CARREIRA: SERVIÇOS JURÍDICOS AUXILIARES OFiCIOS REFERÊNCIAS - IF a 3G 

2.2.2.1. CLASSE - AGENTE AUXILIAR 2.3.10.12. . INSTRUTOR DE ESPORTES REFERENCIAS - IF a 3G 
DE SERVIÇOS JURÍDICOS REFERENCIAS _ IB a 3C 2.3.10.13. . MECÂNICO DE MÁQUINAS E 

2.2.2.2. CLASSE - AGENTE DE SERVI VEÍCULOS REFERÊNCIAS - ID a 3E 
ÇOS JURiRIDOS REFERÊNCIAS - ID a 3E 2.3.10.14. . MERENDEIRA REFERENCIAS - IB a 3C 

2.2.2.3. CLASSE - AGENTE ESPECIAL 2.3.10.15. , MOTOCICLISTA REFERÊNCIAS _ IC a 3D 
DE SERVIÇOS JURÍDICOS REFERENCIAS - IF a 3G 2.3.10.16. , MOTORISTA DE VIATURAS LE 

2.2.3. CLASSE SINGULAR VES REFERENCIAS - ID a 3E 
2.2.3.1. DATILOGRAFO REFERÊNCIAS - ID a 3E 2.3.10.17. , MOTORISTA DE VIATURAS PE 
2.2.3.2. DESPENSEIRO REFERÊNCIAS - IB a 3C SADAS REFERENCIAS - LE a 3F 

2.2.3.3. ESCREVENTE REFERENCIAS _ IF a 3G 2.3.10.18. , MÚSICO REFERÊNCIAS - IF a 3G 

2.2.3.4. ESCRIVÃO REFERENCIAS _ 2A a 4B 2.3.10.19. , OPERADOR DE MÁQUINAS REFERÊNCIAS - ID a 3E 

2.2.3.5. SECRETÁRIA DE UNIDADE 2.3.10.20. , OPERADOR DE RECURSOS AU-
REFERÊNCIAS ESCOLAR REFERENCIAS IC a 3D DIOVISUAIS REFERÊNCIAS - IF a 3G 

2.2.3.6. SUPERVISOR DE MERENDA 2.3.10.21. . PROGRAMADOR DE COMPUTADOR REFERÊNCIAS - 3A a 5B 
ESCOLAR REFERÊNCIAS - IF a 3G 2.3.10.22. RADIALISTA REFERENCIAS - 4G a 6H 

2.2.3.7. TÉCNICO DE CONTABILIDADE REFERÊNCIAS - 2C a 4D 2.3.10.23. . TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL REFERÊNCIAS - 2C a 4D 
2.2.3.8. TÉCNICO DE SEGURANÇA DE 

REFERÊNCIAS 
2.3.10.24, , TÉCNICO EM MICROFILMAGEM REFERÊNCIAS 2C a 4D TRABALHO REFERÊNCIAS - 2C a 4D 

, TÉCNICO INDUSTRIAL EM EDI 
2C 4D 

2.3.10.25. , TÉCNICO INDUSTRIAL EM EDI 
2.3. CATEGORIA FUNCIONAL: APOIO OPERACIONAL FICAÇÕES REFERÊNCIAS - 2C a 4D 

2.3.1. CARREIRA : ANÁLISES CLINICAS 2.3.10.26. , TÉCNICO INDUSTRIAL EM ELE 
TROTÉCNICA REFERÊNCIAS 2C a 4D 2.3.1.1. CLASSE - AUXILIAR DE LABO 

, TÉCNICO INDUSTRIAL EM ES-
2C 

RATORIO DE ANALISES CLI- 2.3.10.27. , TÉCNICO INDUSTRIAL EM ES-
NICAS REFERENCIAS - 2B a 4C TRADAS REFERÊNCIAS 2C a 4D 

í.3.1.2. CLASSE - TÉCNICO DE LABO- 2.3.10.28. , TÉCNICO INDUSTRIAL EM ME 
RATÓRIO DE ANÃLISES CLi CÃNICA REFERÊNCIAS - 2C a 4D 
NICAS REFERENCIAS - 2C a 4D 2.3.10.29. , TÉCNICO INDUSTRIAL EM QUi 

MICA REFERÊNCIAS 2C a 4D 
2.3.2. CARREIRA : ENFERMAGEM AUXILIAR 

2.3.10.30. , TELEFONISTA REFERENCIAS IA a 3B 
2.3.2.1. CLASSE r- AUXILIAR DE EN-

3B 

FERMAGEM REFERÊNCIAS - 2C a 4D 2.3.10.31. , TORNEIRO MECÂNICO REFERÊNCIAS - ID a 3E 

2.3.2.2. CLASSE - TÉCNICO EM ENFER 2.3.10.32. , VIGIA REFERENCIAS - IB a 3C 
MAGEM REFERÊNCIAS 2E a 4F MAGEM 2.4. CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA MUNICIPAL 

2.3.3. CARREIRA : GRÁFICA 2.4.1. CARREIRA: SEGURANÇA 
2.3.3.1. CLASSE - GRAFICO AUXILIAR REFERENCIAS - ID a 3E 2.4.1.1. CLASSE - GUARDA-ASPIRANTE REFERÊNCIAS - IB 
2.3.3.2. CLASSE - GRÁFICO REFERENCIAS - IF a 3G 2.4.1.2. CLASSE - GDARDA DE 21 CLASSE REFERÊNCIAS - IC a ID 

2.3.4. CARREIRA : MANUTENÇÃO 2.4.1.3. CLASSE - GUARDA DE li CLASSE REFERÊNCIAS - LE a IG 

2.3.4.1. CLASSE - AUXILIAR DE MANU 2.4.1.4. CLASSE - SUBINSPETOR-ASPI 
TENÇÃO REFERENCIAS - IA a 3B RANTE REFERÊNCIAS - 2A 

2.3.4.2. CLASSE - OFICIAL DE MANU 2.4.1.5. CLASSE - SUBINSPETOR DE 38 
TENCÃO REFERENCIAS - IC a 3D CLASSE REFERÊNCIAS - 2B a 2C 

2.3.4.3. CLASSE - TÉCNICO DE MANU 2.4.1.6. CLASSE - SUBINSPETOR DE 2§ 
TENÇÃO REFERENCIAS - IF a 3G CLASSE REFERÊNCIAS - 2D a 2F 

1.1. CITÍ 

3.1. 

1.2. CAIl 
3.2 

4.2 
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ID a 3E 

2A a AB 

2A a AB 

2C a 4D 

• IH a 4A 

2A a 4B 

2.4.1.7. CLASSE - SUBINSPETOR DE 1? 
CLASSE 

2.4.1.8. CLASSE - INSPETOR DE 3S 
CLASSE 

2.4.1.9. CLASSE - INSPETOR DE 2S 
CLASSE 

2.4.1.10. CLASSE - INSPETOR DE IS 
CLASSE 

REFERÊNCIAS - 20 a 3B 

REFERENCIAS - 3C a 3D 

REFERENCIAS - 3E a 3G 

REFERENCIAS - 3H a 4C 

lOFO ÜCDPACIÜKAL 3 - TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO (TAF) 
.1. CATEGORIA FDHCIONAL: ADMINISTRAÇÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA 

DO TESOURO MUNICIPAL 
3.1.1. CARREIRA: AUDITORIA FISCAL 

3.1.1.1. CLASSE I REFERÊNCIAS - 4G a 5A 

3.1.1.2. CLASSE II REFERENCIAS - 53 a 5D 

3.1.1.3. CLASSE III REFERÊNCIAS - 5E a 5G 
3.1.1.4. CLASSE IV REFERÊNCIAS - 5H a 6C 
3.1.1.5. CLASSE V REFERÊNCIAS - 6D a 6H 

3.1.2. CARREIRA: PLANEJAMENTO E CONTROLE FINANCEIRO 
- 2E a 4F 3.1.2.1. CLASSE I REFERÊNCIAS - 4G a 5A 

3.1.2.2. CLASSE II REFERENCIAS - 5B a 5D 
3.1.2.3. CLASSE III REFERÊNCIAS - 5E a 5G 

- ID a 3E 1 3.1.2.4. CLASSE IV REFERÊNCIAS - 5H a 6C 
- 2C a 4D j ! 3.1.2.5. CLASSE V REFERÊNCIAS - 6D a 6H 

- ID a 3E 
- ID a 3E 
- 2C a 4D 

- IA a 3B 
- IA a 3B-
- IB a 3C 
- IB a 3C 
- IF a 3G 
- IF a 30 
- IB a 3C 

- IF a 30 
- IF a 3G 

- ID a 3E 
^ - IB a 3C 

- IC a 3D 

- ID a 3E 

• lE a 3F 
• IF a 3G 

•• • ID a 3E 

S.2. 

REFERÊNCIAS - 4A a 3B 

REFERENCIAS - ID a 3E 

REFERENCIAS - IF a 3G 

REFERÊNCIAS - 2C a 4D 
REFERÊNCIAS - 4G a 6F 

.1. 

CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DA RECEITA MUNICIPAL 
3.2.1. CARREIRA: TRIBUTAÇÃO AUXILIAR 

3.2.1.1. CLASSE - AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS' FAZENDÃKIOS 

3.2.1.2. CLASSE - TÉCNICO AUXILIAR DE 
ATIVIDADES FAZENDÃRIAS 

3.2.1.3. CLASSE - TÉCNICO DE ATIVI-

DADES FAZENDÃRIAS 

3.2.2. CLASSE SINGULAR 

3.2.2.1. TÉCNICO EM LEVANTAMENTOS CA DASTRAIS 
3.2.2.2. AGENTE ESPECIAL FAZENDÃRIO 

O OCDPACIONAL 4 - MAGISTÉRIO (MAG) 
CATEGORIA FUNCIONAL: ENSINO 
4.1.1. CARREIRA: DOCÊNCIA 

4.1.1.1. PROFESSOR A 

C 
D 

E 

F 

G 
4.1.1.2. PROFESSOR ORIENTADOR DE 

APRENDIZAGEM B REFERÊNCIAS IF a 3G 
• IF a 3G C REFERÊNCIAS - IH a 4A 
• 3A a 5B D REFERÊNCIAS - 3E a 5F 
• 40 a 6H E REFERÊNCIAS - 3G a 5H 

• 2C a 4D F REFERÊNCIAS - 4A a 6B 

- 2C a 4D G REFERÊNCIAS - 4C a 6D 

4.1.2. CLASSE SINGULAR 
- 2C a 4D 1 

i 4.1.2.1. PROFESSOR SEM HABILITAÇÃO REFERÊNCIAS - . IC 
- 2C a 4D 1.2. CATEGORIA FUNCIONAL: ESPECIALIZAÇÃO 

- 2C a 4D 4.2.1. CARREIRA: SUPERVISÃO ESCOLAR 
] [ 4.2.1.1. SUPERVISOR ESCOLAR C REFERÊNCIAS - IH a 4A 

• 2C a 4D D REFERÊNCIAS - 3E a 5F 

- 2C a 4D 
E REFERÊNCIAS - 3G a 5H 

- 2C a 4D F REFERÊNCIAS - 4A a 6B 
- IA a 3B G REFERÊNCIAS _ 4C a 6D 
• ID a 3E ! 
• IB a 3C 4.2.2. CARREIRA: ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

4.2.2.1. ORIENTADOR EDUCACIONAL D REFERÊNCIAS - 3E a 5F 
E REFERÊNCIAS - 3G a 5H 
F REFERÊNCIAS - 4A a 6B 

• IB G REFERÊNCIAS _ 4C a 6D 
• IC a ID 
- lE a IG j 

4.2.3. CARREIRA: INSPEÇÃO ESCOLAR 
2A 4.2.3.1. INSPETOR ESCOLAR D REFERÊNCIAS - 3E a 5F 

2B a 2C 
E REFERÊNCIAS - 3G a 5H 

2B a 2C F REFERÊNCIAS - 4A a 6B 

2D a 2F G REFERÊNCIAS - 4C a 6D 

4.2.4. CARREIRA: TÉCNICA EDUCACIONAL 
4.2.4.1. TÉCNICO EM EDUCAÇÃO D 

E 
F 
G 

REFERÊNCIAS - 3E a 5F 
REFERÊNCIAS - 3G a 5H 
REFERENCIAS - 4A a 6B 
REFERENCIAS - 4C a 6D 

4.2.5. CARREIRA: EDUCAÇÃO FiSICA ^ 
4.2.5.1. TÉCNICO EM EDUCAÇÃO FiSICA D REFERÊNCIAS - 3E a 5F 

E REFERÊNCIAS - 3G a 5H 
F REFERÊNCIAS - 4A a 6B 
G REFERÊNCIAS - 4C a 6D 

4.2.6. CARREIRA: PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 
4.2.6.1. PLANEJADOR EDUCACIONAL E 

F 
G 

4.2.7. CARREIRA: CONSULTORIA PEDAGÓGICA 
4.2.7.1. CONSULTOR PEDAGÓGICO E 

F 
0 

4.3. CATEGORIA FUNCIONAL: EDUCAÇÃO AUXILIAR 
4.3.1. CARREIRA: ORIENTAÇÃO DE ENSINO 

4.3.1.1. ORIENTADOR DE ENSINO A 

4.3.2. CLASSE SINGULAR 

4.3.2.1. AUXILIAR DE EDUCAÇÃO A 
4.3.2.2. ASSESSOR EDUCACIONAL D 
4.3.2.3. INSPETOR DE ALUNOS A 
4.3.2.4. SUB-SECRETÃRIO B 

REFERÊNCIAS - 3G a 5H 
REFERÊNCIAS - 4A a 6B 
REFERÊNCIAS - 4C a 6D 

REFERÊNCIAS - 3G a 5H 
REFERÊNCIAS - 4A a 6B 
REFERÊNCIAS - 4C a 6D 

REFERÊNCIAS - ID a 3E 
REFERENCIAS - IF a 3G 
REFERENCIAS - 1H a 4A 

REFERENCIAS - ID a 3E 
REFERÊNCIAS - 3E a 5F 
REFERENCIAS - ID a 3E 
REFERENCIAS - IF a 3G 

GRUPO OCDPACIONAL 5 - FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
5.1. CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRAÇÃO FISCAL DE ABASTECIMENTO 

5.1.1. CARREIRA: FISCALIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO 
5.1.1.1. FISCAL DE ABASTECIMENTO I 

II 
III 
IV 
V 

5.1.2. CLASSE SINGULAR 
REFERENCIAS - ID a 3E 5.1.2.1. TÉCNICO FISCAL DE ABASTE-
REFERÊNCIAS - IF a 3G CIMENTO 
REFERÊNCIAS - IH a 4A 
REFERENCIAS - 3E a 5F 5.2. CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRAÇÃO FISCAL 

REFERÊNCIAS - 3G a 5H 5.2.1. CLASSE SINGULAR 

REFERÊNCIAS - 4A a 6B 5.2.1.1. TÉCNICO FISCAL DE COMÉR-
REFERÊNCIAS - 4C a 6D CIO AMBULANTE 

REFERENCIAS ^ 4G a 5A 
REFERENCIAS - 5B a 5D 
REFERÊNCIAS - 5E a 5G 
REFERÊNCIAS - 5H a 6C 
REFERÊNCIAS - 6D a 6H 

REFERÊNCIAS - 2C a 4D 

REFERÊNCIAS - 2C a 4D 

5.3. CATEGORIA FDHCIONAL: ADMINISTRAÇÃO FISCAL DE CONTROLE URBANO 
5.3.1. CARREIRA: FISCALIZAÇÃO DE CONTROLE URBANO 

5.3.1.1. FISCAL DE CONTROLE URBANO I REFERÊNCIAS - 4G a 5A 
II REFERÊNCIAS - 5B a 5D 
M REFERÊNCIAS - 5E a 5G 
IV REFERENCIAS - 5H a 6C 
V REFERÊNCIAS - 6D a 6H 

5.3.2. CLASSE SINGULAR 
5.3.2.1. TÉCNICO FISCAL DE CONTRO-

LE URBANO REFERÊNCIAS - 2E a 4F 

5.4. CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRAÇÃO FISCAL DE HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA 
5.4.1. CARREIRA: FISCALIZAÇÃO DE HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA 

5.4.1.1. FISCAL DE HIGIENE E 
SAÚDE PÚBLICA I REFERÊNCIAS - 4G a 5A 

II REFERENCIAS - 5B a 5D 
III REFERENCIAS - 5H a 6C 
IV REFERÊNCIAS - 6D a 6H 

5.4.2. CLASSE SINGULAR 

5.4.2.1. TÉCNICO FISCAL DE HIGIENE 
E SAÚDE PÚBLICA REFERENCIAS - 2E a 4F 

CATEGORIA PDSCIONAL: ADMINISTRAÇÃO FISCAL DE OBRAS PÚBLICAS 
5.5.1. CARREIRA: FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

5.5.1.1. FISCAL DE OBRAS PÚBLICAS I REFERÊNCIAS - 4G a 5A 
II REFERÊNCIAS - 5B a 5D 
M REFERÊNCIAS - 5E a 5G 
IV REFERÊNCIAS - 5H a 6C 
V REFERÊNCIAS - 6D a ÉA ' f 
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5.5.2. CLASSE SINGULAR 

5.5.2.1. TÉCNICO FISCAL DE OBRAS 
PÚBLICAS REFERÊNCIAS - 2C a 4D 

5.6. CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRAÇÃO FISCAL DE TRANSPORTE URBANO 
5.6.1. CARREIRA: FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE URBANO 

5.6.1.1. FISCAL DE TRANSPORTE URBANO I REFERENCIAS - 4G a 5A 
II referencias - 5B a 5D 
III REFERENCIAS - 5E a 5G 
IV REFERENCIAS - 5H a 6C 
V REFERENCIAS - 6D a 6H 

5.6.2. CLASSE SINGULAR 

5.6.2.1. TÉCNICO FISCAL DE TRANS-
PORTE URBANO REFERENCIAS - 2E a 4F 

ANEXO n i a que se refere o Art. 29 da Lei N9 7141/92 
PLAJW HmiCIPAL DE CARGOS E CARREIRAS 
TABELA flmCA DE 7EHCIMENT0/SALÍRI0S 
AnansTKAçio DIRETA, AUTJUIQUICA E FUNDACIONAL 

A B C D E F G H 

230.000 234.600 239.292 244.078 248.959 253.939 259.017 264.198 

269.482 274.871 280.369 285.976 291.696 297.530 303.480 309.550 

315.741 322.056 328.497 335.067 341.768 348.603 355.575 362.687 
t 369.941 377.339 384.886 392.584 400.436 408.444 416.613 424.945 

433.444 442.113 450.955 457.775 469.174 478.550 488,129 497.891 

507.849 518.006 528.366 538.934 549.712 560.706 571.921 583.359 

595.026 606.927 619.065 631.447 644.075 656.957 670.096 683.490 

8 697.168 711.111 725.334 739.840 754.637 769.730 785.124 800.827 

AHEXO Vllt a que ae refere o Art. 37 da Lei ii9 7141/92 
FLANO MUNICIPAL DE CARGOS E CARREIRAS 
TABELA DE ENQUADRAMENTO 

TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO 
HA PREFEITURA (EM ANOS) 

REFERENCIA NO 
CARGO/FUNÇÃO 

DE 0 ati 2,0 18 
maior que 2,0 atí 3,5 2ê 
maior que 3,5 atí 5,5 38 
maior que 5,5 até 7,5 41 
maior que 7,5 ati 9,5 58 
maior que 9,5 ati 11,5 68 
maior que 11,5 até 13,5 78 
maior que 13,5 até 15,5 8i 
maior que 15,5 até 17,5 98 
maior que 17,5 até 19,5 108 
maior que 19,5 até 21,5 118 
maior que 21,5 até 23,5 128 
maior que 23,5 até 25,5 138 
maior que 25,5 até 27,5 148 
maior que 27,5 até 29,5 158 
maior que 29,5 até 31,5 16i 
maior que 31,5 até 33,5 178 
maior que 33,5 188 

ANEXO II a que ae refere o S 19 do Art. 37 da Lei nS 7141/92 
GRUPO OCUPACIOHAL: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
CARREIRA: SEGURANÇA 

TAÍELA DE ENQUADRAMENTO 

CLASSE 
TEMPO DE EFETIVO EXERCiCIO 
NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 

(EM ANOS) 

ENQUADRAMENTO 
NO 

PMCC 

Guarda de 28 Classe 
Até 10 ' IC 

Guarda de 28 Classe 
Mais de 10 ID 

Até 10 lE 

Guarda de 18 Classe Mais de 10 até 20 IF 

Mais de 20 IG 

-Sublnspetor de 38 Classe 
Até 10 2B 

-Sublnspetor de 38 Classe 
Mais de 10 2C 

Sublnspetor de 28 Classe 

Até 10 2D 

Sublnspetor de 28 Classe Hals de 10 até 20 2E Sublnspetor de 28 Classe 

Mais de 20 2F 

Sublnspetor de 18 Classe 

Até 10 2G 

Sublnspetor de 18 Classe 
Mais de 10 até 20 2H 

Sublnspetor de 18 Classe 
Mais de 20 «té 30 3A 

Sublnspetor de 18 Classe 

Mais de 30 3B 1 
i 

Inspetor de 38 Classe 
Até 10 3C 

Inspetor de 38 Classe 
Mais de 10 3D 

Inspetor de 28 Classe 

Até 10 3E " 

Inspetor de 28 Classe Mais de 10 até 20 3F ! Inspetor de 28 Classe 

Mais de 20 3G i 

Inapetor de 18 Classe 

Até 10 3H 1 

Inapetor de 18 Classe 
Mais de 10 até 20 4A ! 

Inapetor de 18 Classe 
Mais de 20 até 30 4B i 

Inapetor de 18 Classe 

Mais de 30 4C ' 

ANEXO X a que se refere o Art. 34 da Lei n» 7141/92 
QUADRO OHICO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
GRUPO OCUPACIONAL: Administração Pública 
CATEGORIA FUNCIONAL: Atividades Profissionais de Nível Superior (ANS) 

D E N O M I N A Ç Ã O RS D!! 
CARGOS i. 

Administrador 110 
Advogado 55 
Agente Técnico de Serviços Jurídicos 04 
Analista de Sistemas 24 
Arquiteto 20 
Assistente Social ' 250 
Blljllotecârlo 22 
Cirurgião Dentista 200 
Contador 18 
Economista 14 
Economista Doméstico 17 
Enfermeiro 427 
Engenheiro Agrônomo 04 
Engenheiro Civil 95 
Engenheiro de Alimentos 02 
Engenheiro de Pesca 02 
Engenheiro de Transportes 04 
Engenheiro Eletricista 04 
Engenheiro Florestal 02 
Engenheiro Mecânico 04 
Engenheiro Químico 03 
Engenheiro Sanitarlsta 04 
Estatíatico 10 
Farmacêutico 122 
Fiaioterapeuta 58 
Fonoaudlõlogo 02 
Geógrafo 08 
Geólogo 05 
Jornalista 18 
Médico 1379 
Médico Veterinário 19 
Nutricionlata 35 
Pedagogo 02 
Procurador Autárquico (*) 01 
(^limlco 04 
Psicólogo 10 
Sociólogo 09 
Técnico em Comunicação Social 02 
Técnico em Revisão 04 
Tecnólogo em Saneamento Ambiental 02 
Terapeuta Ocupaclonal 06 

TOTAL 2981 

(«) CARGO EXTINTO QUANDO VAGAR 

CATEGORIA FUNCIONAL: Apoio Administrativo 

D E N O M I N A Ç Ã O N9 DE 
CARGOS 

Agente Adminiatrativo 
Agente Auxiliar de Serviços Jurídicos 
Agente de Serviços Jurídicos 
Agente Especial de Serviços Jurídicos 
Assistente Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Escrevente 
Escrivão 
Datilografo 
Secretária de Unidade Escolar 

630 
10 
10 
08 
260 
1386 
01 
01 
242 
100 
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^p«rvÍ8or de Merenda Escolar (*) 08 
icnlco de Contabilidade 24 

H 
1 

2680 

CUCO EXTINTO QDANDO VAGAS 

3A 
bsOlIA rONCIONAL: Apoio Operacional 

D E H O M I H A C i O 

Agante de Comércio Ambulante 
Agente de Saúde Escolar 

^tendente de Serviços de Saiíde 

3F 
tòlilla^e En^rmagsa 
Auxiuàr^ê "Engenharia 

•lor (ANS) 

CAKGOS 

110 
55 
04 
24 
20 

250 
22 

200 
18 
U 
17 

427 
04 
95 
02 
02 
04 
04 
02 
04 
03 
04 
10 

122 
58 
02 
08 
05 
18 
379 
19 
35 
02 
01 
04 
10 
09 
02 
04 
02 
06 

" Auxiliar de Laboratório de Análises Clínicas 
Auxiliar de Manutenção 
Auxiliar de Radiologia 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Auxiliar de Serviços de Saúde 
Auxiliar de Topõgrafo 
Costureiro 
Coxinheiro 
Desenhista 
Dlagramador 
Digitador 
Feitor (*) 
Gráfico Auxiliar 
Gráfico 
Instrutor de Artes e Ofícios 
Instrutor de Esportes 
Mecânico de Máquinas e Veículos 
Herendelra 
Motociclista 
Motorista de Viaturas Leves 
Oficial de Manutenção 
Operador de Computador 

. Operador de Máquinas 
Operador de Recursos Audiovisuais 
Programador de Computador 
Tácnlco em Enfermagem 
Técnico em Higiene Dental 
Técnico de Laboratório de Análises Clínicas 
Técnico de Manutenção 
Técnico em Mlcrofllmagem 
Técnico em Radiologia 
Técnico Industrial em Edificações 
Telefonista 
Topõgrafo 
Torneiro Mecânico 
Vigia 
Professor (*) 

l TOTAL 

1 (*) CAÍBO EXTIIITO QDAOTO VAGAS 

CATIOOKU nniCIONAL: Guarda Municipal 

S9 DE 
CARGOS 

100 
208 
652 
882 
01 

111 
77 
88 

2421 
492 
02 
17 
45 
13 
06 
75 
07 
12 
08 
100 
30-
09 
731 
06 
315 
72 
24 
16 
10 
24 

100 
68 

108 
26 
20 
44 
06 
93 
04 
01 
757 
02 

D E N O M I N A C i O N9 DE 
CARGOS 

Guarda Aspirante 300 
Guarda de li Classe 100 
Guarda de 2ê Classe l o o a 
Inspetor de IS Classe 31 (») 
Inspetor de 2§ Classe 15 
Inspetor de 3§ Classe 18 
Subinspetor-Asplrante 60 
Subinspetor de IS Classe 25 
Sublnspetor de 29 Classe 35 

1 Sublnspetor de 3ê Classe 45 

TOTAL 1629 

! DE 
ÍGOS 

(*) Errunos QUANDO VAGAREM - 21 CARGOS 

. í GRDPO OCUPACIOHAL: Tributação. Arrecadação e Fiscalização - TAT 
^ CATEGORIA FDMCIOMAL; Administração Fiscal, Tributária e Financeira do 
t Tesouro Municipal 

30 
10 
10 
08 
60 
86 
01 
01 
42 
00 

D E N O M I N A C i O N° DE D E N O M I N A C i O CARGOS 

Auditor de Tributos Municipais 100 
Técnico em Planejamento Financeiro 46 

TOTAL U 6 

CATEGORIA FONCIONAL: Adialnistraçao e Controle da Kecelca Municipal 

D E N O M I N A C i O N9 DE 
CARGOS 

Agente Especial Fazendárlo (*) 
Auxiliar de Serviços Fazendárlos ^ 
Técnico Auxiliar de Atividades Fazendárlas 
Técnico de Atividades Fazendárlas 
Técnico em Levantamentos Cadastrais 

08 
25 
125 
25 
75 

TOTAL 258 

(*) CARGO ErrniTO QDANDO VAGAR 

GRDPO OCDPACIONAL: Magistério (MAG) 
CATEGORIA FUNCIONAL: Ensino 

D E N O M I N A Ç Ã O 
í 
N9 DE 
CARGOS 

Professor Orientador de Aprendizagem 
Professor 
Professor sem Habilitação (*) 

460 
7400 

11 

TOTAL 7871 

(*) CARGO K m m X ) QUANDO VAGAR 

CATEGORIA FUNCIONAL: Eapeclallzação 

D E N O M I N A C i O N9 DE 
CARGOS 

Consultor Pedagógico (*) 
Supervisor Escolar 
Orientador Educacional 
Técnico em Educação 
Inspetor Escolar 
Planejador Educacional 
Técnico em Educação Física 

02 
350 
350 » 
100 • 
81 
58 
20 

TOTAL 961 

(*) CARCO E m N T O QUANDO VAGAR 

CATEGORIA FUNCIONAL: Educação Auxiliar 
/ 

D E N O M I N A C i O N9'DE 
CARGOS 

Auxiliar de Educação (*) 
Orientador de Ensino (*) 

09 
07 

TOTAL lí 

(») CARGO EITINTO QUANDO VAGAR 

GRUPO OCUPACIONAL: Fiscalização do Município 
CATEGORIA FUNCIONAL: AdiiJulatração Fiscal do Município 

D E N O M I N A C i O N9 DE 
CARGOS 

Técnico Fiscal de Controle Urbano 
Fiscal de Controle Urbano 
Técnico Fiscal de Abastecimento 
Fiscal de Abastecimento 
Técnico Fiscal de Higiene e Saúde Pública 
Fiscal de Higiene e Saúde Pública 
Técnico Fiscal de Transporte Urbano 
Fiscal de Transporte Urbíino 
Técnico Fiscal de Comércio Ambulante 

50 
100 
31 
08 
80 
20 
100 
30 
50 

TOTAL 469 

4 

J 
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ANEXO ZI a que se refere o Are. 34 da Lei n9 7141/92 
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - U F 
QOADRO DE PESSOAL 
PARTE PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO 

ili': 

D E N O M I N A Ç Ã O Ne DE D E N O M I N A Ç Ã O CARGOS 

Administrador 04 
Advogado 06 
Analista de Sistemas 01 
Assistente Religioso 02 
Assistente Social 20 
Bibliotecário 02 
Cirurgião Dentista 08 
Contador 02 
Economista 02 
Economista Doméstico 04 
Enfermeiro 207 
Engenheiro Civil 02 
Engenheiro Eletricista 02 
Engenheiro Mecinlco 02 
Estatístico 02 
Farmacêutico 14 
Flsloterapeuta 20 
Midico 330 
Nutricionista 10 
Psicólogo 08 
Agente Administrativo 30 
Assistente Administrativo 20 
Auxiliar Administrativo 60 
Auxiliar de Enfenuagem 555 
Auxiliar de Laboratório de Análises Clínicas 30 
Auxiliar de Manutenção 30 
Auxiliar de Radiologia 25 
Auxiliar de Serviços Gerais 120 
Auxiliar de Serviços de Saúde 25 
Atendente de Serviços de Saüde 120 
Costureiro 06 
Cozinheiro 10 
Datilografo 20 
Desenhista 02 
Despenselro 04 
Dlgltador 04 
Mecânico de Máquinas e Veículos 06 
Motorista de Viaturas Leves 20 
Oficial de Manutenção 15 
Operador de Computador 02 
Programador de Computador 02 
Técnico de Contabilidade 04 
Técnico de Segurança do Trabalho 02 
Técnico de Enfermagem 75 
Técnico de Manutenção 02 
Técnico de Radiologia 10 
Telefonista 10 
Vigia . 40 

TOTAL 1897 

ANEXO XII a que se refere o Art. 34 da Lei n9 7141/92 
DISTITDTO DE PLANEJAMENTO DO MONICiPIO - IFLAM 
QUADRO DE PESSOAL 
PARTE PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO 

D E N O M I N A Ç Ã O NS DE 
CARGOS 

Administrador 08 
Advogado 05 
Analista de Sistemas 01 
Arquiteto 14 
Bibliotecário 01 
Contador 02 
Economista 11 
Engenheiro Civil 02 
Estatístico 04 
Geógrafo 05 
Sociólogo 02 
Agente Admlnlatratlvo .« 08 
Assistente Administrativo 04 
Auxiliar Administrativo 16 
Auxiliar de Serviços Gerais 10 
Datilografo 06 
Desenhista 05 
Dlgltador 04 
Motorista de Viaturas Leves 06 
Operador de Computador 02 
Programador de Computador 02 
Técnico de Contabilidade 02 
Telefonista 04 
Professor (*) 01 

TOTAL 
1 

125 
1 

(*) CARGO ERRNFTO QÜANDO VAGAR 

ANEXO XIII a que se refere o Art. 34 da Lei nS 7141/92 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MDNICIPIO - IPM 
QUADRO DE PESSOAL 
PARTE PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO 

D E N O M I N A Ç Ã O 

AdmlnlsCrador 
Advogado 
Analista de Sistemas 
AficJ^tente Social 
Cirurgião Peatlata 
Contador 
Economista 
Enfermeiro 
Engenheiro Civil 
Farmaciutlco 
Flsloterapeuta 
Médico 
Nutricionista 
Pedagogo 
Psicólogo 
Agente Administrativo 
Assistente Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Radiologia 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Auxiliar de Serviços de Saúde 
Datilografo 
Dlgltador 
Merendelra 
Motorista de Viaturas Leves 
Operador de Computador 
Programador 
Técnico de Contabilidade 
Técnico em Radiologia 
Telefonista 

NS DE 
CARGOS 

ANEXO XIV a que se refere o Art. 34 da U 1 nS 7141/92 
SUPERINTENDSNCIA DE DESPORTOS DE FORTALEZA - SUDESP 
QUADRO DE PESSOAL 
PARTE PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO 

06 
10 
01 
12 
30 
02 
02 
10 gflamador 
02 ^ :nlco Agr 
ÍU :nico de 
06 •nlco em 
•0 bnlco Fis 
02 cnico Ind 
04 cnlco Ind 
04 cnlco Ind 
50 icnico Ind 
30 ílefonlsta 
»0 Ipógrafo 
0« irneiro Me 
60 
60 
20 nAL 
04 
04 L 
15 f 
02 t 
02 
04 
04 
06 

D E N O M I N A Ç Ã O N2 n D E N O M I N A Ç Ã O CAIGOS 

Administrador 03 
Advogado 03 
Engenheiro Civil 01 
ProfesDor de Educação Física 05 
Agente Administrativo 40 
Assistente Administrativo 10 
Auxiliar Administrativo 50 
Auxiliar de Manutenção 10 
Auxiliar de Serviços Gerais 30 
Datllógrafo 06 
Dlgltador 02 
Deaenhlsta 02 
Instrutor de Esportes 60 
Motorista de Viaturas Leves 04 
Oficial de Manutenção 06 
Operador de Computador 01 
Programador de Computador 01 
Técnico dè Manutenção 02 

TOTAL 2X 

ANEXO XV a que se refere o Art. 34 da Lei nS 7141/92 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIÀÇtD - StMOV 
QUADRO DE PESSOAL 
PARTE PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO 

D E N O M I N A Ç Ã O •S DE 

Administrador 10 
Arquiteto 02 
Assistente de Operações ly 
Assistente Social 05 
Contador 02 
Economista 08 
Engenheiro Agrônomo 12 
Engenheiro Civil 40 
Engenheiro Eletricista 02 
Engenheiro Mecânico 06 
Engenheiro Operacional 04 
Engenheiro Químico 02 
Fiscal de Obras Urbanas 20 
Geólogo 02 
Procurador Autárquico 11 
Químico 02 
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N° DE 
UIGOS 

tmico Industrial 02 
Inte Administrativo 100 
kistente Administrativo 50 
íiliar Administrativo 200 
|tiliar de Engenharia 06 
jtillar de Laboratório de Solos e Asfalto 04 
tiliar de Manutenção 40 
íiliar de Serviços Gerais 300 
«iliar de Topógrafo 08 
Iceteiro 26 
•enhlsta 12 
gitador 02 
boratorista de Solos e Asfalto 02 
cãnico de Máquinas e Veículos 12 
torista de Viaturas Leves 40 
torista de Viaturas Pesadas 30 
icial de Manutenção 30 
erador de Máquinas 30 
erador de Computador 01 
rogramador de Computador 01 
ícnico Agrícola 02 
êcnlco de Contabilidade 08 
êcnico em Manutenção 02 
écnico Fiscal de Obras Urbanas 40 
êcnico Industrial em Edificações 05 
écnico Industrial em Eletrotécnica 02 
écnico Industrial em Estradas 07 
êcnlco Industrial em Química 02 
elefonista 03 
opógrafo 08 
orneiro Mecânico 02 

OTAL 1120 

0 XVI a que refere o Art. 34 da Lei nS 7141/92 
AÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE FORTALEZA 

< KO DE PESSOAL 
E PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO 

D E N O M I N A Ç i O N9 DE 
CARGOS 

dmlnistrador 02 
dvogado 02 
asistente Social 01 
rquiteto 04 
Ibliotecário 02 
antador 01 
conomlsta 02 
éõgrafo 01 
usicõlogo 02 
ociôlogo 01 
urismólogo 02 
gente Administrativa 15 
ssistente Administrativo 08 
uxillar Administrativo 18 
iixiliar de Serviços Gerais 30 
opista 03 
atllógrafo 06 
esenhlsta 02 
Igltador 02 
k>torlsta de Viaturas Leves 08 
tflclal de Manutenção 03 
gerador de Recursos Audiovisuais 02 
perador de Computador 01 
rogramador de Computador 01 
íécnico de Contabilidade 02 
'elefonista 02 

OTAL 123 

ANEIO ZVII a que se refere o Art. 3i da Lei n° 7141/92 
FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL - FDNDESP 
QUADRO DE PESSOAL 
PARTE PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO 

D E N O M I N A Ç Ã O NO BE 
CARGOS 

Administrador 03 
Assistente Social 06 
Bibliotecário 02 
Contador 02 
Economista 01 
Estatístico 01 
Procurador Autárquico 05 
Psicólogo 03 
Sociólogo 02 
Técnico em Educação 60 
Agente Administrativo 30 
Assistente Administrativo 10 
Auxiliar Administrativo 40 
Auxiliar de Manutenção 08 
Auxiliar de Serviços Gerais 30 
Datilografo 20 
Dlgltador 02 
Desenhista 02 
Motorista de Viaturas Leves 04 
Oficial de Manutenção 06 
Operador de Computador 01 
Programador de Computador 01 
Telefonista 04 
Vigia 15 

TOTAL 258 

ANEXO XVIII a que ae refere o Art. 47 da Lei n9 7141/92 
PLANO MUNICIPAL DE CARGOS E CARREIRAS 
TABELA DE VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÕES DE CARGOS COMISSIONADOS 

A - ICARGOS DESPADRONIZADOS Cr$ 1,00 
M A I O 

CATEGORIA VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO 

Secretário Municipal 416.613,00 3.224.812,50 
Procurador Geral do Município 416.613,00 3.224.812,50 
Chefe de Gabinete do Prefeito 416.613,00 3.224.812,50 

B - CARGOS EM COMISSÃO (DNS, DAS e DNI) 

M A I O 
SIMBOLOGIA VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO 

DNS-1 416.613,00 
1 

2.451.724,40 
DNS-2 416.613,00 1.498.376,90 
DAS-1 . 416.613,00 865.323,00 
DAS-2 416.613,00 681.761,52 
DAS-3 416.613,00 458.883,07 
DNI-1 - 340.891,09 
DNI-2 - 275.321,59 
DNI-3 - 236.004,66 

* * * * * * *** 

ATO N9 2975/92 - O PREFEITO MÜNICIPAL DE FORTALEZA, 
lexercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
0 76, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município e, CONSIDE-
DO a necessidade de proceder o enquadramento dos servido-
1 municipais no Plano Municipal de Cargos e Carreiras, RE-
iVE divulgar o Quadro Discriminativo de Enquadramento, Ane-

xo Onico deste Ato, na forma dos Artigos 39 e 37 da Lei n9 
7141 de 29 de M i o ' d e 1992. GABINETE DO PREFEITO MÜNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 29 de maio de 1992. Juraci Vieira de Maga-
lhães - PREFEITO DE FORTALEZA. Francisco Gomes da Silva Câma-
ra - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. 

QUADRO D I S C R I K I N A T I V Q CE f KSU 4 D R A," ENT 0 NO PLANO KUI> ! ICIPAL DE CARÔOS E CARREIRAS 
ORGAO/ENTIDACE : Ü A B I K E T E DO P R E F E I T O 

TEKPO 
• MATRC • NOME 00 SERVIDOR S ITUACAO ANTERIOR S ITUACAO ATUAL AA MM 

0 0 1 4 6 JUAREZ ALVES ALBUQUERQUE MOTORISTA AMK 1 3 HOTOR V I A T LEVE AOP 3A 2é 05 
Ü 2 J 2 7 EDUARDO COSTA AG -DE 2 E L A D 0 R I A AKV 1 1 AUX S E - V GERAIS AOP 3B 3 4 00 

t 0 2 ? 4 9 FRANCISCO GOMES DA S I L V A I I I AG SERV AOM ANK 1c AG A D M N I S T R A T AAC I D 33 0 0 
^ 0 3 0 9 5 FRANCISCO G U I L H E R K I N O DA S I L V A AG DE ZELADORIA ANK 1C AUX SERV G E R A I S AOP 3A 33 CO 
; 0 9 7 0 6 MARCILENA D t AL"*EIOA CA5NEIRC AC- SERV ADH ANM 00 AG A D X I N I S T R A T AAD 2E 19 CO 
' 1 0 9 1 1 L U I Z PEREIRA F I L H O AG SERV AO,'» ANM Of AC A D M I N I S T R A I AAD 2f 20 OC 

1 1 3 7 0 RENATO A T A N A S I C DA S I L V A AG SERV ADK A N'M 0 9 AG A D M N I S T R A T AAD 2G. 23 05 

; - 1 1 7 0 4 I'.AI<IA SALETE NORCES DE PAULA AG SEF.V ADW ANM 0 9 AG A D N I N I S T R A T AAD 2E 13 0 0 


